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ATOS DO COMDICA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2022/COMDICA

A VICE - PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA, MURIEL DUARTE, no uso de 
suas atribuições legais previstas na Lei Municipal nº 3353, de 16 de dezembro de 1998 
e suas alterações, e no Regimento Interno do Conselho editado através da Resolução 
nº 008/COMDICA, de 19 de maio de 2020;
Considerando a legislação federal pertinente;
Considerando o Ofício 0339/22 enviado ao COMDICA no dia 04 de ABRIL de 2022 
através de e-mail;

RESOLVE:

CONVOCAR, a suplente, abaixo relacionado a assumir a função de conselheira 
Tutelar no 1º Conselho Tutelar, durante o afastamento da Conselheira Tutelar Titular 
Graziela Eskelsen, no período de 16 de maio à 04 de junho  de 2022.

4º suplente de nível superior: Maria Helena Gonçalves

O convocado deverá se apresentar na Secretaria Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas com a documentação necessária para assumir a função temporária em 
substituição ao titular.
Caso não tenha interesse em assumir, comunicar por escrito o COMDICA através 
do e-mail: comdica@itajai.sc.gov.br no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a partir do 
recebimento desta convocação, para que possamos convocar o próximo suplente.

Itajaí-SC, 11 de abril de 2022.

ATOS DO COMED

 
 

 

 

Aprova o Regimento Interno da Escola Cívico-  
-Militar Melvin Jones. 

 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ, no uso de 

suas atribuições regimentais e considerando o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional N.º 9.394/96 e na Lei Municipal n° 3.352/98, que dispõe sobre o Sistema 

Municipal de Ensino, e ainda 

CONSIDERANDO 

 

CONSIDERANDO 

 

CONSIDERANDO o processo 022/2021 e o parecer 024/2021, ambos do Conselho Municipal de 

Educação; 

CONSIDERANDO a deliberação dos conselheiros na reunião ordinária n.º 130, ocorrida em 

17/11/2021, 

 

RESOLVE: 

Art. 1.º Esta resolução aprova o Regimento Interno da Escola Cívico-Militar Melvin Jones. 

Art. 3.º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Itajaí, 01 de março de 2022. 

 

 

 

_______________________________ 
Prof. Silvano Pedro Amaro 

Presidente do Conselho Municipal de Educação 
 

 
 

 

 

Altera o Calendário Escolar da Educação 
Infantil e do Ensino Fundamental, para o ano de 
2022, no âmbito da Rede Municipal de Ensino 
de Itajaí, anexo da Resolução N.º 
012/COMED/2021. 

 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ, no uso de 

suas atribuições regimentais e considerando o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional N.º 9.394/96 e na Lei Municipal n° 3.352/98, que dispõe sobre o Sistema 

Municipal de Ensino, e ainda 

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal de Educação para alteração do 

Calendário Escolar da Rede Municipal de Ensino, por meio de ofício; 

CONSIDERANDO a deliberação dos conselheiros na reunião ordinária n.º 132, ocorrida em 

17/03/2022, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º Esta resolução altera o calendário escolar da Educação Infantil e Ensino 

Fundamental (Regular) para o ano letivo de 2022, no âmbito da Rede Municipal de Ensino 

de Itajaí. 

Parágrafo único. O calendário consta no anexo desta resolução, em versão que totaliza 

duas páginas. 

Art. 2.º A alteração consiste na conversão do dia 11/03 (onze de março)  inicialmente 

previsto como reunião pedagógica, sem atendimento aos alunos  em dia letivo. 

§ 1.º A reunião pedagógica prevista para o dia 11/03 (onze de março) ocorrerá em outra 

data e/ou formato a ser apresentado pela Secretaria Municipal de Educação. 

Parágrafo único. O regimento, em seu texto integral, depositado na Secretaria do COMED, 

conta com 285 (duzentos e oitenta e cinco) artigos e 106 (cento e seis) páginas. 

 

Art. 2.º Alterações a serem feitas no referido regimento devem passar por apreciação do 

Conselho Municipal de Educação. 

 



§ 2.º O total de dias letivos passa de 200 (duzentos) para 201 (duzentos e um), dia este 

acrescido no primeiro bimestre. 

Art. 3.º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos vigentes a 

partir de 11/03/2022, revogadas as disposições em contrário. 

 

Itajaí, 21 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

________________________________ 
Prof. Silvano Pedro Amaro 

Presidente do Conselho Municipal de Educação 

 
 

 
 

D S T Q Q S S JANEIRO 
       01  Ano Novo 

03 a 31  Férias escolares 
03 a 28  Plantão de férias da Educação Infantil 
28  Reunião administrativa (matutino) e pedagógica (vespertino) com diretores de unidades de ensino  
31  Retorno dos diretores de unidades de ensino e secretários escolares 

02 03 04 05 06 07  

09 10 11 12 13 14  

16 17 18 19 20 21  

23 24 25 26 27 28  

30 31      
 

D S T Q Q S S FEVEREIRO 
  01 02 03 04 05 01  Férias Escolares 

02  Retorno dos Profissionais da Educação nas unidades de ensino 
03 e 04  Planejamento Interno na unidade de ensino: reunião administrativa e ppedagógica 
07  Início das aulas 
08  Início da Praça Literária 
11  Momento Pedagógico com professores (as) da Educação Especial e instrutores 
28  Emenda de feriado (Segunda-feira de Carnaval) 
07 a 25  Avaliação Diagnóstica do Ensino Fundamental 

06 07 08 09 10 11 12 
13 14 15 16 17 18 19 

20 21 22 23 24 25 26 

27 28      

DIAS LETIVOS: 15 / 60 HORAS 
 

D S T Q Q S S MARÇO 
  01 02 03 04 05 01  Feriado de Carnaval 

03  Reunião com diretores  Educação Infantil 
04  01 - Formação Educação Infantil Inclusiva (parte IV) 
08  Dia Internacional da Mulher 
07   
07 a 11  Semana Municipal dos Direitos das Mulheres 
10  Formação Educação Infantil Inclusiva (parte I) 
4 a 18  Formação Inicial Programa Escola da Inteligência 
(presencial) 

15  Reunião com secretários  Educação Infantil 
18  Formação Educação Infantil Inclusiva (parte II) 
21   
22  Dia Mundial da Água 
25  Formação Educação Infantil Inclusiva (parte III) 
30  Apresentação da plataforma IEDU (online) 
31  1.º Encontro dos mobilizadores dos Programas: 
Cultura e Travessura, Educação Ambiental e Diversidade 
Étnico Racial, de Gênero e Combate ao Bullying 

06 07 08 09 10 11 12 

13 14 15 16 17 18 19 

20 21 22 23 24 25 26 

27 28 29 30 31   

DIAS LETIVOS: 22 / 88 HORAS 
 

D S T Q Q S S ABRIL 
     01 02 01  Cerimônia de Abertura JORME e PARAJORME 

04   
07 e 08 - JORME - Atletismo 
07  Dia Nacional de combate ao bullying e à violência na 
escola 
08  Momento Pedagógico com professores (as) da 
Educação Especial e instrutores  
11 a 14  JORME - Handebol 
15  Feriado de Sexta-feira Santa 

21  Feriado de Tiradentes 
18  Abertura oficial da semana da família  
18 a 22 - Semana da família na escola  
18 a 22  Flores e Livros  Cultura e Travessura e Meio 
Ambiente 
19  Reunião de Diretores / Diretoria do Ensino 
Fundamental - (vesp.) 
28  Dia da Educação 
25 a 29  Pré-conselhos do 1.º Bimestre 

03 04 05 06 07 08 09 

10 11 12 13 14 15 16 

17 18 19 20 21 22 23 

24 25 26 27 28 29 30 

DIAS LETIVOS: 19 /  76  HORAS 
 

D S T Q Q S S MAIO 
       01  Feriado: Dia do Trabalhador 

02  Conselho de Classe do 1.º Bimestre do Ensino 
Fundamental (não haverá aula) 
02  Reunião Pedagógica da Educação Infantil (não haverá 
aula) 
02   Reunião Pedagógica Educação Integral (não haverá 
aula) 
06   
09 a 13  1.° Acompanhamento Pedagógico Programa 
Escola da Inteligência 

17  Dia Nacional de combate à homofobia  
19  Reunião com Diretores  Educação Infantil 
20  1.º Workshop sobre Educação Especial: Dilemas e 
Desafios 
21  Dia Internacional contra a discriminação racial 
23 a 28 - Semana do Brincar / Ação: Você já brincou com 
seu filho hoje? 
26  Fórum da Diversidade Étnico-raciall 
30  Dia Mundial do Lixo Zero 

01 02 03 04 05 06 07 

08 09 10 11 12 13 14 

15 16 17 18 19 20 21 

22 23 24 25 26 27 28 

29 30 31     

DIAS LETIVOS: 21 / 84 HORAS 
 

D S T Q Q S S JUNHO 
   01 02 03 04 03  Reunião Pedagógica do Ensino Fundamental e da 

Educação Integral (não haverá aula) 
03   Reunião de Avaliação para a Educação Infantil (não 
haverá aula) 
03  Reunião Pedagógica: II Oficina de Educação 
Integral Inclusiva - Jogos (4h) 
05  Dia Mundial do Meio Ambiente 
08  2.° Encontro com as famílias Programa Escola da 
Inteligência (online) 

10  Momento Pedagógico com professores (as) da 
Educação Especial e instrutores  
15  Feriado Aniversário de Itajaí  
16  Feriado: Corpus Christi 
23 e 24  III Simpósio de Alfabetização 

05 06 07 08 09 10 11 

12 13 14 15 16 17 18 

19 20 21 22 23 24 25 

26 27 28 29 30   

DIAS LETIVOS: 19 / 76 HORAS 
 

D S T Q Q S S JULHO 
     01 02 01 e 04  JORME - Xadrez 

05 a 08  JORME - Voleibol  
12 a 19  Pré-Conselho do 2.º Bimestre 
14  Reunião com Diretores  Educação Infantil 
14 a 21  Entrega Avaliação Educação Infantil 
22  Conselho de Classe do 2.º Bimestre (não haverá aula) 
22  Reunião Pedagógica da Educação Infantil (não haverá 
aula) 

22  Seminário Interativo de Educação Integral e Especial 
de Jogos do Mundo Todo  Eixo 1 
25  Dia Internacional  da Mulher Negra Latina e Caribenha 
25  Dia Nacional  da Mulher Negra e de Tereza de 
Benguela 
25 a 29  Recesso escolar 

03 04 05 06 07 08 09 
10 11 12 13 14 15 16 

17 18 19 20 21 22 23 
24 25 26 27 28 29 30 

31       
DIAS LETIVOS: 15 / 60 HORAS 

 
 

 
 

 
 

D S T Q Q S S AGOSTO 
 01 02 03 04 05 06 01  Agosto Lilás no Município de Itajaí 

03   Reunião de Diretores / Diretoria do Ensino 
Fundamental  (vesp.) 
05  Momento Pedagógico com professores(as) de 
Educação Especial e instrutores  
08 a 12  2.° Acompanhamento Pedagógico Programa 
Escola da Inteligência (presencial) 
09  Dia Internacional dos Povos Indígenas  
11  II Fórum dos Adolescentes da Rede Municipal 

12  Ação: Você já brincou com seu filho hoje? 
12  I Feira MAKER da Rede Municipal de Ensino de Itajaí 
15  Reunião Pedagógica (não haverá aula) 
15   III Oficina de Educação Integral Inclusiva  Jogos (4h) 
19  Abertura oficial da Semana de Valorização das 
Diferenças 
22 a 26  Semana de Valorização das Diferenças  
26  PARAJAORME 
29, 30, 31  III Feira de Experiência da Educação Infantil 

07 08 09 10 11 12 13 

14 15 16 17 18 19 20 
21 22 23 24 25 26 27 

28 29 30 31    

DIAS LETIVOS: 22 / 88 HORAS 
 

D S T Q Q S S SETEMBRO 
    01 02 03 07  Feriado: Independência do Brasil e Ação alusiva ao 

DESFILE CÍVICO (Dia letivo, sem aula regular) 
08  Reunião com secretários  Educação Infantil 
12  Lançamento do Edital do Concurso Panelinha de Barro 
13 a 15  2.° Encontro com as famílias do Programa Escola 
da Inteligência (presencial e por polo) 
19 a 23  Pré-conselho do 3.º Bimestre 
 22 a 23  Evento Parcerias 2022 
 24 e 25   

 26  Abertura Primavera Literária 
 27  Espetáculo de Abertura da Primavera Literária 
 29  Culminância  
 30  Conselho de Classe do 3.º Bimestre (não haverá aula) 
 30  Reunião Pedagógica da Educação Infantil (não haverá 
aula) 
 30  WORKSHOP e Mostra de Projetos da Educação 
Integral: Múltiplos contextos, diferentes caminhos 

04 05 06 07 08 09 10 

11 12 13 14 15 16 17 
18 19 20 21 22 23 24 
25 26 27 28 29 30  

DIAS LETIVOS: 21 / 84 HORAS 
 

D S T Q Q S S OUTUBRO 
      01 05  Reunião de Diretores / Diretoria do Ensino Fundamental 

 (vesp.) 
06 e 07  JORME  Tênis de Mesa 
07  Momento Pedagógico com professores(as) de 
Educação Especial e instrutores  
07  II Seminário Municipal de Educação Inclusiva: Língua 
Brasileira de Sinais (LIBRAS) 
10 a 14  Ação: Você já brincou com seu filho hoje? 
12  Feriado: Padroeira do Brasil / Dia da Criança 
17 a 21  3.° Acompanhamento Pedagógico Programa 
Escola da Inteligência  e Momento de pesquisa (presencial) 

15  Feriado: Dia do Professor 
21  Evento alusivo ao Dia Nacional da Alimentação Escolar 
18 a 21  JORME - Basquetebol 
24 a 27  Gincana de Integração entre os 07 CEDINS na Av. 
Beira- Rio 
25  Workshop Programa Escola da Inteligência (presencial) 
27  Encerramento da Primavera Literária 
28  Feriado: Dia do Servidor Público 

02 03 04 05 06 07 08 

09 10 11 12 13 14 15 
16 17 18 19 20 21 22 

23 24 25 26 27 28 29 

30 31      

DIAS LETIVOS: 19 / 76 HORAS 
 

D S T Q Q S S NOVEMBRO 
  01 02 03 04 05 01  Itajaí sem racismo 

02  Feriado: Finados 
03  Reunião com Diretores  Educação Infantil 
07  Reunião Pedagógica (não haverá aula) 
07  IV Oficina de Educação Integral Inclusiva - Jogos (4h) 
09  4.° Encontro com as famílias (online)  
14  Emenda de feriado 
15  Feriado: Proclamação da República 
 

18  Momento Pedagógico com Professores (as) de 
Educação Especial e instrutores 
20  Dia Nacional da Consciência Negra  
21 a 25  Semana Municipal da Consciência Negra   
Kizomba nas unidades escolares 
22 a 25  JORME  Futsal 
25  Festival Cultural   

  07 08 09 10 11 12 

13 14 15 16 17 18 19 
20 21 22 23 24 25 26 

27 28 29 30    

DIAS LETIVOS: 18 / 72 HORAS 
 

D S T Q Q S S DEZEMBRO 
    01 02 03 01  Entrega Resultados do Programa Escola da 

Inteligência 
01  Final Concurso Panelinha de Barro 
02  Momento final com Professores (as) da Educação 
Especial e instrutores 
02  Encerramento JORME e PARAJORME  
06  Formatura   
05 a 09  Pré-conselho 4.º Bimestre 
05 a 09   Entrega da Avaliação na Educação Infantil 

09  Seminário Interativo de Educação Integral especial de 
Jogos do Mundo Todo  Eixo 1 
14  Encerramento do 4.º bimestre  
15  Conselho de Classe do 4.º Bimestre (não haverá aula) 
16, 19 e 20  5ª Avaliação 
16  Reunião de  Diretores Diretoria do Ensino Fundamental 

 (vesp.) 
21  Conselho da 5.ª Avaliação e Encerramento das 
atividades escolares de 2022. 

04 05 06 07 08 09 10 

11 12 13 14 15 16 17 

18 19 20 21 22 23 24 

25 26 27 28 29 30 31 

DIAS LETIVOS: 10 / 40 HORAS 
 

1.° BIMESTRE 2.° BIMESTRE 3.° BIMESTRE 4.° BIMESTRE 

Início: 07/02 - Término: 29/04 Início: 02/05 - Término: 21/07 Início: 01/08 - Término: 30/09 Início: 03/10 - Término: 14/12 
Mês Dias Horas Mês Dias Horas Mês Dias Horas Mês Dias Horas 

Fevereiro 15 60 h Maio 21 84 h Agosto 22 88 h Outubro 19 76 h 
Março 22 88 h Junho 19 76 h Setembro 21 84 h Novembro 18 72 h 
Abril 19 76 h Julho 15 60 h - - - - - - - - - Dezembro 10 40 h 

TOTAIS 55 220 h TOTAIS 55 220 h TOTAIS 43 172 h TOTAIS 47 188 h 
1.° Semestre  111 dias letivos / 444 horas letivas 2.° Semestre  90 dias letivos / 360 horas letivas 

Total: 201 dias letivos / 804 horas letivas. 

 
 FORMAÇÃO CONTINUADA: 20h, por empresa contratada, com foco no desenvolvimento de habilidades, objetivos de aprendizagem, segundo calendário de 

formações na hora-atividade. 
 

 REUNIÃO PEDAGÓGICA: 4 encontros de 8 horas, sendo 4 horas de formação, 16 horas + 4h fev. totalizando 20h,  com foco no planejamento para o 
desenvolvimento de habilidades, objetivos de aprendizagem e mais 4 horas de Reunião Pedagógica com foco no planejamento pedagógico estratégico 
contemplando ações para sanar as dificuldades no processo formativo. 

 
 CONSELHO DE CLASSE: 4 encontros de 8 horas com foco no planejamento estratégico de cunho  pedagógico e avaliativo contemplando ações para sanar as 

dificuldades no processo formativo. 

 
 

 

 

Altera o Calendário Escolar da Educação de 
Jovens e Adultos, para o ano de 2022, no 
âmbito da Rede Municipal de Ensino de Itajaí, 
anexo da Resolução N.º 013/COMED/2021. 

 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ, no uso de 

suas atribuições regimentais e considerando o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional N.º 9.394/96 e na Lei Municipal n° 3.352/98, que dispõe sobre o Sistema 

Municipal de Ensino, e ainda 

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal de Educação para alteração do 

Calendário Escolar da Rede Municipal de Ensino, por meio de ofício; 

CONSIDERANDO a deliberação dos conselheiros na reunião ordinária n.º 132, ocorrida em 

17/03/2022, 



§ 2.º O total de dias letivos passa de 200 (duzentos) para 201 (duzentos e um), dia este 

acrescido no primeiro bimestre. 

Art. 3.º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos vigentes a 

partir de 11/03/2022, revogadas as disposições em contrário. 

 

Itajaí, 21 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

________________________________ 
Prof. Silvano Pedro Amaro 

Presidente do Conselho Municipal de Educação 

 
 
 

 
D S T Q Q S S JANEIRO 
           

01  Ano Novo 
03 a 31  Férias Escolares 
28  Reunião Administrativa (Matutino) e Pedagógica (vespertino) com diretores de unidades de ensino  
31  Retorno dos Diretores de unidades de ensino e secretários escolares 

02 03 04 05 06 07 08 
09 10 11 12 13 14 15 

16 17 18 19 20 21 22 

23 24 25 26 27 28 29 

30 31      

 

D S T Q Q S S  
  01 02 03 04 05 01 - Férias Escolares 

02  Retorno dos Profissionais da Educação nas Unidades de Ensino 
03  Planejamento Interno na Unidade de Ensino: Reunião Administrativa  
04 -  Reunião Pedagógica  
03 a 11 - Matrículas 1º módulo 
07  Início do 1º Módulo. 
28  Emenda de Feriado (Segunda-feira de Carnaval) 

06 07 08 09 10 11 12 

13 14 15 16 17 18 19 

20 21 22 23 24 25 26 

27 28      

DIAS LETIVOS: 15 / 39  HORAS 
 

D S T Q Q S S MARÇO 
  01 02 03 04 05  

01 - Feriado de Carnaval 

 
 
 

06 07 08 09 10 11 12 

13 14 15 16 17 18 19 

20 21 22 23 24 25 26 

27 28 29 30 31   

DIAS LETIVOS: 22 / 58 HORAS 

 

D S T Q Q S S ABRIL 
     01 02  

15 - Feriado de Sexta-feira Santa 
21 - Feriado de Tiradentes 
18 a 22 - Semana da Família na escola  
18 a 20 - Rematrícula 
25 a 29 - Matrículas 2º módulo 
29 - Conselho de Classe 

03 04 05 06 07 08 09 
10 11 12 13 14 15 16 

17 18 19 20 21 22 23 

24 25 26 27 28 29 30 

DIAS LETIVOS: 18 / 48   HORAS 
 

D S T Q Q S S MAIO 
01 02 03 04 05 06 07 

01  Feriado: Dia do Trabalhador 
02 - Início do 2º módulo 

08 09 10 11 12 13 14 

15 16 17 18 19 20 21 

22 23 24 25 26 27 28 

29 30 31     

DIAS LETIVOS: 21 / 58  HORAS 

 

D S T Q Q S S JUNHO 
   01 02 03 04  

 
03 - Reunião Pedagógica 
15 - Feriado Aniversário de Itajaí  
16 - Feriado: Corpus Christi 
 

 

05 06 07 08 09 10 11 

12 13 14 15 16 17 18 

19 20 21 22 23 24 25 

26 27 28 29 30   

DIAS LETIVOS: 19 / 51  HORAS 

  
S T Q Q S S JULHO 

     01 02  
21- Rematrículas 11 a 13  
18 a 21- Matrículas para o 3º módulo  
22 - Conselho de Classe do 2.º Bimestre 
25 a 29 - Recesso escolar 
 

03 04 05 06 07 08 09 

10 11 12 13 14 15 16 

17 18 19 20 21 22 23 

24 25 26 27 28 29 30 

 DIAS LETIVOS: 15 / 39  HORAS  

 
 
 

D S T Q Q S S AGOSTO 
 01 02 03 04 05 06 01- Início do 3.º módulo 

15 - Reunião Pedagógica 
 

07 08 09 10 11 12 13 

14 15 16 17 18 19 20 
21 22 23 24 25 26 27 

28 29 30 31    

DIAS LETIVOS: 22 / 58  HORAS 
 

D S T Q Q S S SETEMBRO 
    01 02 03     

07 - Feriado: Independência do Brasil e Ação alusiva ao DESFILE CÍVICO (Dia letivo) 
19 a 21 -  Rematrícula 
26 a 29 - Matrículas 4.º módulo.  
30 - Conselho de Classe do 3.º Bimestre 
 

04 05 06 07 08 09 10 

11 12 13 14 15 16 17 
18 19 20 21 22 23 24 
25 26 27 28 29 30  

DIAS LETIVOS: 21 / 55  HORAS 
 

D S T Q Q S S OUTUBRO 
      01 03 - Início do 4º módulo 

12 - Feriado: Padroeira do Brasil / Dia da Criança 
15 - Feriado: Dia do Professor 
28 - Feriado: Dia do Servidor Público 

 
 
 

    

02 03 04 05 06 07 08 

09 10 11 12 13 14 15 
16 17 18 19 20 21 22 

23 24 25 26 27 28 29 

30 31      

DIAS LETIVOS: 19 / 51  HORAS 
 

D S T Q Q S S                                                     NOVEMBRO 
  01 02 03 04 05  

 
 

 
 

   

06 07 08 09 10 11 12 
13 14 15 16 17 18 19 

20 21 22 23 24 25 26 

27 28 29 30    

DIAS LETIVOS: 18 / 45  HORAS 
 

D S T Q Q S S DEZEMBRO 
    01 02 03 14 - Encerramento do 4.º Bimestre  

15 - Conselho de Classe do 4.º Bimestre 
21   Encerramento das atividades escolares de 2022 

 
04 05 06 07 08 09 10 

11 12 13 14 15 16 17 

18 19 20 21 22 23 24 

25 26 27 28 29 30 31 
DIAS LETIVOS: 10 / 26  HORAS 

FORMAÇÃO CONTINUADA: 20h, por empresa contratada, com foco no desenvolvimento de habilidades - objetivos de aprendizagem segundo calendário de formações 
na hora-atividade.( sextas-feiras) 

REUNIÃO PEDAGÓGICA: 4 encontros  sendo 4 horas de formação, 16 horas + 4h fev. totalizando 20h  com foco no planejamento para o desenvolvimento de habilidades 
- objetivos de aprendizagem e mais 4 horas de Reunião Pedagógica com foco no planejamento pedagógico estratégico contemplando ações 
para sanar as dificuldades no processo formativo. 

CONSELHO DE CLASSE: 4 encontros de 3  horas com foco no planejamento estratégico de cunho  pedagógico e avaliativo contemplando ações para sanar as dificuldades 
no processo formativo. 

1° BIMESTRE 2° BIMESTRE 3° BIMESTRE 4° BIMESTRE 

Início: 07/02 / Término: 29/04 Início: 02/05 Término: 21/07 Início: 01/08 / Término: 29/09 Início: 03/10  / Término: 13/12 

Mês Dias Horas Mês Dias Horas Mês Dias Horas Mês Dias Horas 

Fevereiro 15 39 h Maio 21 58 h Agosto 22 58 h Outubro 19 51 h 

Março 22 58 h Junho 19 51 h Setembro 21 55 h Novembro 19 49 h 

Abril 19 48 h Julho 15 39 h    Dezembro 09 21 h 

Projeto 75 h 75h Projeto 75 h 75h Projeto 75 h 75 Projeto 75h 75h 

TOTAIS 55 219 h TOTAIS 55 223h TOTAIS 43 188 h TOTAIS 47 196 h 

1° Semestre  111 dias letivos / 443 horas letivas 2° Semestre  90 dias letivos / 384 horas letivas 

Total: 201 dias letivos / 827 horas letivas. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º Esta resolução altera o calendário escolar da Educação de Jovens e Adultos, para 

o ano letivo de 2022, no âmbito da Rede Municipal de Ensino de Itajaí. 

Parágrafo único. O calendário consta no anexo desta resolução, em versão que totaliza 

duas páginas. 

Art. 2.º A alteração consiste na conversão do dia 11/03 (onze de março)  inicialmente 

previsto como reunião pedagógica, sem atendimento aos alunos  em dia letivo. 

§ 1.º A reunião pedagógica prevista para o dia 11/03 (onze de março) ocorrerá em outra 

data e/ou formato a ser apresentado pela Secretaria Municipal de Educação. 

ATOS DA CVI

Câmara de Vereadores de Itajaí
AVISO DE LICITAÇÃO
Registro no TCE nº F4C1BBE65E6EEFC14CD501EB87049102DBCF3DD0
A Câmara de Vereadores de Itajaí, Estado de Santa Catarina, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, e em conformidade com o Decreto Legislativo nº 
693/2014 e 694/2014, Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93 (e outras vigentes), que se 
encontra aberto o PROCESSO LICITATÓRIO nº 06/2022, na modalidade “PRE-
GÃO” sob a forma “PRESENCIAL” nº 04/2022”, do tipo “MENOR PREÇO POR 
LOTE”, destinado ao recebimento de propostas para REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE. A Entrega dos enve-
lopes, abertura das propostas, lances e demais atos do certame licitatório ocorrerá: às 
14h00 do dia 04/05/2022, na Sala de Licitações da Câmara de Vereadores de Itajaí, 
sito a Av. Ver. João Abrahão Francisco, nº 3825. O edital encontra-se à disposição no 
site da Câmara de Vereadores (www.cvi.sc.gov.br), link “Licitações”.

Itajaí, 12 de abril de 2022.

JORGE LUIS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATO nº 03/2021 – Primeiro Termo Aditivo 
Contratada: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. (CNPJ: 
79.283.065/0001-41)
Objeto: Repactuação c/c Reajuste



Valor total: R$ 21.051,50 (vinte e um mil cinquenta e um reais e cinquenta centavos).
Vigência: 23/04/2021 a 22/04/2022.
Fundamento legal: Previsto no item 17 do Pregão Presencial nº 10/2020, na cláusula 
vigésima do instrumento contratual nº 03/2021, e com fundamento nos artigos 40, 
inciso XI, 55, inciso III, 65, inciso II e §8º do mesmo artigo da Lei nº 8.666/93.
Data de assinatura: 12/04/2022.

PETERSON CORRÊA
Diretor de Licitações, Contratos e Compras

PORTARIA Nº 092/2022

DESIGNA SUBSTITUTO PARA COMPOR O GRUPO TÉCNICO DE CONSOLI-
DAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara e, em 
consonância com os Art. 3º e 4º da Lei Complementar nº 342, de 07 de maio de 2019, 
resolve:

DESIGNAR 

GRACIELI AMBRÓSIO SCHWAB, matrícula nº 27, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de “Consultor Jurídico de Apoio Legislativo”, para, interinamente, 
compor o Grupo Técnico de Consolidação e Atualização da Legislação Municipal na 
qualidade de Membro, enquanto perdurar o afastamento da servidora titular Maria 
Thereza Pereira Santos, que se encontra substituindo o servidor Paul Benedict Millan 
Estanislau nos períodos de 04.04 a 16.04.2022 e de 18.04 a 04.06.2022.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 12 de abril de 2022. 

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

Câmara de Vereadores de Itajaí
AVISO DE LICITAÇÃO
Registro no TCE nº 0359AEE3456988D4311DE0DD48BB576D29C673FE
A Câmara de Vereadores de Itajaí, Estado de Santa Catarina, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, e em conformidade com o Decreto Legislativo nº 
693/2014 e 694/2014, Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93 (e outras vigentes), que se 
encontra aberto o PROCESSO LICITATÓRIO nº 04/2022, na modalidade “PRE-
GÃO” sob a forma “PRESENCIAL” nº 03/2022”, do tipo “MENOR PREÇO POR 
LOTE”, destinado ao recebimento de propostas para REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ORGANIZA-
ÇÃO DE EVENTOS, SOB DEMANDA, E SERVIÇOS CORRELATOS, A SEREM 
REALIZADOS PELA CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ. A Entrega dos en-
velopes, abertura das propostas, lances e demais atos do certame licitatório ocorrerá: 
às 14h00 do dia 06/05/2022, na Sala de Licitações da Câmara de Vereadores de Itajaí, 
sito a Av. Ver. João Abrahão Francisco, nº 3825. O edital encontra-se à disposição no 
site da Câmara de Vereadores (www.cvi.sc.gov.br), link “Licitações”.

Itajaí, 13 de abril de 2022.

JORGE LUIS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS 
FUNDAÇÕES

FMEL

Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL 
Rua Alberto Werner  44  VilaOperária88304-053   Santa Catarina Fone: 47 3348- 
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EDITAL Nº 008/2022  FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 
DISCIPLINA, NO ÂMBITO DA FMEL  
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER, O PROCESSO DE INSCRIÇÃO E 
SELEÇÃO DA BOLSA ESPORTIVA 
MUNICIPAL DE ITAJAÍ PARA ATLETAS 
NÃO PROFISSIONAIS, PARATLETAS E 
GUIAS REFERENTE AO ANO DE 2022. 

 
A Fundação Municipal de Esporte e Lazer de Itajaí torna público, para conhecimento dos 
interessados, o presente Edital que regulamenta o processo de credenciamento, seleção e 
concessão de Bolsa Esportiva para o ano de 2022, visando o auxílio no desenvolvimento do 
esporte do município de Itajaí, nos termos deste edital, de acordo com a Lei nº 6853 de 09 de 
fevereiro de 2018e suas alterações e conforme decreto nº 12.446 de 28 de dezembro de 2021. 

 
1. DO OBJETIVO 

 
1.1 O Programa Bolsa Esportiva tem o objetivo de valorizar e apoiar atletas, paratletas, guias, 
técnicos, auxiliares técnicos e profissionais de iniciação esportiva, participantes do desporto 
comunitário e de rendimento, incentivar jovens valores e desenvolver a prática do esporte  como 
meio de promoção social, mediante a concessão de bolsas de auxílio financeiro e técnico. O 
presente edital contempla atletas não profissionais, paratletas e guias das modalidades de 
rendimento. 

 
2. DA INSCRIÇÃO 

 
2.1 Os candidatos ao Programa Bolsa Esportiva deverão fazer suas inscrições, no período 
abaixo, através da entrega dos documentos exigidos no item 3.2 do item 3, em envelope lacrado 
e devidamente identificado, conforme item 3.2.3 do item 3 deste edital. 

 
2.2 O cronograma seguirá as seguintes datas/etapas: 

 
a) Período de inscrição: de 12 de abril de 2022 até as 18:00hrs 20 de abril de 2022 
b) Resultado preliminar: dia 25 de abril de 2022; 
c) Apresentação de recurso: até as 18:00hrs de 28 de abril de 2022 (ANEXO IV); 
d) Resultado: dia 28 de abril de 2022; 
e) Assinatura do Termo de Adesão: até o dia 02 de maio a de 2022. 

 
2.3 Local de inscrição e entrega da documentação: Os candidatos deverão dirigir-se a Fundação 
Municipal de Esporte e Lazer de Itajaí, na rua Antônio Caetano, nº 105, Bairro Fazenda, Itajaí/SC, 
munidos de documentos pessoais listados no item 3.1. 

 
2.4 É de inteira responsabilidade do candidato a observância das regras e critérios de horários 
especificados neste edital e sua inscrição implica, desde logo, o conhecimento e a tácita 
aceitação das condições estabelecidas no seu inteiro teor, não podendo o candidato alegar o 
seu desconhecimento. 

 

 
3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA E DA ENTREGA DO ENVELOPE 

 
3.1 O candidato deverá apresentar o documento de identificação original com foto, aceito em 
todo o território nacional (carteira de identidade; certificado de reservista; carteira de trabalho; 
carteira nacional de habilitação com foto; passaporte; identidades funcionais de entidades de 
classe: documentos que são expedidos por órgãos para determinados funcionários, como 
policiais, militares e advogados), somente para conferência. 

 
 

3.2 Apresentar a documentação abaixo em envelope. 
 

I - A Ficha de Inscrição (imprimir somente em um lado da folha) devidamente preenchida, com 
01 (uma) Foto 3x4 recente, conforme o ANEXO II. 
II - 01 (uma) fotocópia da Cédula de Identidade e CPF ou Carteira Nacional de Habilitação. 
III - Currículo profissional esportivo incluindo resultados em eventos dos últimos 3 (três) anos. 
IV - Documentos comprobatórios dos resultados elencados no Currículo, emitidos pela 
FESPORTE (Súmula) ou Declaração da Federação ou Confederação da respectiva 
modalidade. 
V- Declaração de Responsabilidade e Saúde, com assinatura reconhecida em cartório (ANEXO 
III). 
VI - Termo de Indicação do Treinador. (ANEXO IV). 
VII - 01 (uma) fotocópia do Comprovante de residência. 
VIII - 01 (uma) fotocópia do Cartão com os dados bancários, em nome do Proponente. 
IX - Atestado de frequência escolar, quando menor de 18 (dezoito) anos. 
É de exclusiva responsabilidade do candidato a entrega de TODOS os documentos solicitados, 
bem como a veracidade dos mesmos. 

 
3.2.1 Os envelopes serão abertos somente na presença da Comissão de Avaliação do Bolsa 
Esportiva Municipal e sua verificação por completo de toda documentação exigida, relatando em 
ata, as irregularidades encontradas. 

 
3.2.2 No caso de inscrição por procurador, além dos documentos constantes nos incisos de I a 
IX apresentar os seguintes documentos: 
I - Instrumento de procuração original com firma reconhecida em cartório; 
II - Fotocópia autenticada do documento de identificação do procurador com foto. 

 
3.2.3 Na capa do envelope devem constar as seguintes informações: 

 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

 
PROGRAMA BOLSA ESPORTIVA 

NOME DO CANDIDATO  

CATEGORIA  

MODALIDADE  

CONTATO 
(Telefone ou celular) 
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vias, com carimbo, assinatura do servidor da FMEL e hora do recebimento. Cabe ao Servidor 
apenas o ato de recebê-los, não sendo sua função a análise, conferência ou emissão de qualquer 
parecer sobre os mesmos. 

 
3.5 Não será concedida mais de uma Bolsa Esportiva à mesma pessoa, ficando proibido a 
inscrição em mais de uma categoria por candidato, caso ocorra, o pleito do candidato será 
sumariamente invalidado. O simples cadastro de inscrição e seu respectivo protocolo não 
garantem a contemplação da Bolsa Esportiva. 

 
3.6 A concessão da Bolsa Esportiva é individual, eventual, temporária e perdurará enquanto o 
beneficiado atender às condições estabelecidas nos critérios de avaliação. A concessão da Bolsa 
Esportiva Municipal não gera vínculo laboral ou de qualquer natureza com a Administração 
Pública Municipal, nem com a Fundação Municipal de Esporte e Lazer  FMEL, sendo que o 
valor pago possui caráter indenizatório, e assim, podendo cessar o benefício a qualquer 
momento, conforme art. 6º, da Lei nº 6853 de 09 de fevereiro de 2018e suas alterações e 
conforme decreto nº 12.446 de 28 de dezembro de 2021 

 
3.7 Os locais e horários de treinamento serão definidos pela Fundação Municipal de Esporte e 
Lazer de Itajaí. 

 
 

4. DAS CATEGORIAS, CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E VAGAS 
 

4.1 Programa Bolsa Esportiva Municipal contemplará os atletas não profissionais, paratletas e 
guias, de acordo com as categorias e respectivas funções descritas abaixo: 

 
a) Os atletas não profissionais, paratletas e guias deverão proceder com inscrição, 

optando pela modalidade específica que compete as categorias de competição (OLESC 
/ Joguinhos / JASC / PARAJASC) que pretende representar o Município de Itajaí. 

 
4.2 A Comissão de Avaliação analisará a pontuação e classificação de cada 

requerente e definirá os valores seguindo os critérios estabelecidos neste Edital nos 
anexos I e II, em consonância da Lei nº 6853 de 09 de fevereiro de 2018 e suas e 
suas alterações posteriores, regulamentada pelo Lei nº 6853 de 09 de fevereiro de 
2018e suas alterações e conforme decreto nº 12.446 de 28 de dezembro de 2021 

 
4.3 A Comissão analisará e validará apenas resultados do Proponente com participação em 
eventos nos últimos 03 (três) anos, na categoria e modalidade pleiteada. 

 
4.4 Após análise e pontuação dos Proponentes, todos serão classificados do maior pontuador 
ao menor, de acordo com a categoria (OLESC / Joguinhos / JASC / PARAJASC) e modalidade 
pretendida. A classificação do candidato no Processo de Seleção não implica direito ao benefício, 
cabendo à Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva a decisão sobre a convocação 
para provimento das vagas. 

 
4.5 Os candidatos classificados, mas não beneficiados pelo Programa Bolsa Esportiva, 
permanecerão na classificação como suplentes, podendo ser chamados quando houver 
disponibilidade de vagas na categoria e modalidade requerida. 

 
4.6 Ocorrendo empate na pontuação para fins de classificação, aplicar-se- á para o 
desempate, o disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal 10.741/03, para os 
candidatos que se enquadrarem na condição de idoso nos termos do Artigo 1º da mencionada 
Lei (possuírem 60 anos completos ou mais). Para os candidatos que não estão ao amparo citado 
anteriormente, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que: 

 

 
 
 

a) Candidato com maior quantidade de 1º lugar, na modalidade esportiva e categoria pleiteada; 
persistindo o empate, passa-se ao item b; 
b) Candidato com maior quantidade de 2º lugar, na modalidade esportiva e categoria pleiteada; 
persistindo o empate, passa-se ao item c; 
c) Candidato com maior quantidade de 3º lugar, na modalidade esportiva e categoria pleiteada; 
persistindo o empate, passa-se ao item d; 
d) Candidato de maior idade (qualquer que seja); persistindo o empate, passa-se ao item e; 
e) Será efetuado sorteio; 

 
4.7 O quantitativo de vagas e seleção de modalidades respeita o Princípio da 
Discricionariedade, e assim sendo, o presente edital e seu processo de classificação seguirão  o 
número de vagas distribuídas nas modalidades previstas no Anexo VI. 

 
4.8 A relação preliminar e final de contemplados com o Bolsa Esportiva 2022 será divulgada no 
site da FMEL (www.fmel.itajai.sc.gov.br) e no Jornal do Município, conforme cronograma 
estabelecido. 

 
5. DA COMISSÃO DE ANÁLISE 

 
5.1 O processo de seleção para avaliação, concessão e exclusão da Bolsa Esportiva será 
realizado, de acordo com a disponibilidade orçamentária e política pública adotada pela 
Fundação Municipal de Esporte e Lazer de Itajaí, segundo critérios elencados neste instrumento 
de acordo com a Lei nº 6853 de 09 de fevereiro de 2018 e suas alterações posteriores e o Decreto 
12.446 de 28 de dezembro de 2021, operacionalizado pela Comissão de Análise do Programa 
Bolsa Esportiva. 

 
5.2 A Comissão de Análise será presidida pelo Diretor da FMEL e formada pelos membros por 
este indicado, conforme prevê o Decreto 12.446 de 28 de dezembro de 2021. 

 
5.3 Os integrantes da Comissão de Análise poderão ser substituídos a qualquer tempo, em caso 
de impossibilidade de participação decorrente de caso fortuito ou de força maior, por outros 
membros designados pelo Diretor Executivo da FMEL, constando obrigatoriamente em Ata de 
Reunião da Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva as substituições. 

 
5.4 A Comissão de Análise somente deliberará quando contar com a presença de maioria 
absoluta dos membros regularmente designados e todas as reuniões deverão ser registradas 
em documento oficial (ATA). 

 
5.5 O processo de seleção para a concessão do Bolsa Esportiva contará com as seguintes fases: 

 
1ª fase  Conferência Documental: A Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva será 
responsável pela conferência da documentação apresentada pelos candidatos, verificando o 
preenchimento integral e correto dos formulários de inscrição e demais anexos deste Edital. 
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4ª Fase  Recursos: Será publicada no Jornal do Município (www.itajai.sc.gov.br) e site da 
Fundação Municipal de Esporte e Lazer de Itajaí (www.fmel.itajai.sc.gov.br), a listagem prévia 
dos candidatos classificados por categoria e modalidade. Aqueles que se sentirem prejudicados, 
terão o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir do dia desta publicação para interposição 
de Recurso (Anexo V), que deverão ser direcionados à Comissão de Análise do Programa Bolsa 
Esportiva que analisará em até 3 (três) dias úteis. Na interposição de Recurso não será aceito a 
inclusão de documento(s) posteriormente aqueles que deveriam ter sido apresentados entre a 
data inicial e final da inscrição, apenas conferência e/ou esclarecimento da 
pontuação/classificação preliminar com base nos documentos apresentados anexo ao envelope 
no prazo de inscrição do pleito. 

 
5ª Fase  Homologação: Efetuada a análise e julgamento de todos os Recursos, a Comissão 
de Análise do Programa Bolsa Esportiva divulgará a classificação final dos atletas não 
profissionais, paratletas e guias das modalidades de rendimento beneficiados por categoria e 
modalidade, sendo esta publicada no Jornal do Município (www.itajai.sc.gov.br) e site da 
Fundação Municipal de Esporte e Lazer de Itajaí (www.fmel.itajai.sc.gov.br). 

 
6. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

6.1 O beneficiado deverá prestar contas do benefício até o ultimo dia útil do ano 
corrente da contemplação através de relatório de atividades anual (modelo FMEL), e 
declaração própria, ou do responsável se menor de 18 (dezoito) anos, de que os 
recursos recebidos a título de Bolsa Esportiva foram utilizados para custear as despesas 
do beneficiado em sua manutenção pessoal e esportiva. 

 
6.2 O não cumprimento das disposições previstas para prestação de contas do 

Bolsa Esportiva Municipal, implicará na não concessão do benefício no edital do ano 
seguinte, podendo o proponentes participar nos demais anos subsequentes, desde que 
seja regularizada a pendência relativo a prestação de contas junto à FMEL. 

 
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
7.1 As bolsas concedidas terão duração no período em que compreender o exercício de 2022. 
A bolsa não tem efeito retroativo e não gera direito adquirido, podendo ser revogada a qualquer 
tempo, conforme Lei nº 6853 de 09 de fevereiro de 2018 e suas alterações posteriores e Decreto 
12.446 de 28 de dezembro de 2021 

 
7.2 As obrigações do Proponente beneficiado estão estabelecidas no Decreto 12.446 de 28 de 
dezembro de 2021 em consonância com a Lei nº 6853 de 09 de fevereiro de 2018. O não 
cumprimento de qualquer obrigação, acarretará o cancelamento da Bolsa Esportiva Municipal. 

 
7.3 Caberá à Comissão de Avaliação do Bolsa Esportiva a análise de intercorrência sobre 
qualquer beneficiário, podendo por decisão da mesma a rescisão do benefício concedido e 
devolução dos recursos recebidos no ano vigente, mediante inadimplemento de qualquer termo 
da Lei nº 6853 de 09 de fevereiro de 2018 e suas alterações e conforme decreto nº 12.446 de 28 
de dezembro de 2021, constituindo motivo para rescisão a ocorrência de pelo menos uma das 
seguintes hipóteses atribuíveis ao atleta não profissional, paratleta e guia, assegurado a ampla 
defesa e o contraditório: 

 
a) deixar de satisfazer quaisquer dos requisitos exigidos para a concessão do benefício; 
deixar de prestar contas dos recursos recebidos, no prazo e forma estabelecidos pelo Decreto 
12.446 de 28 de dezembro de 2021; 

 

 
b) atleta, paratleta e guia que deixar de comparecer ao local,dia e horário determinado para 
treinamento, bem como competições determinadas e convocações da Fundação Municipal de 
Esporte e Lazer; 
c) quando for eliminado em fase que antecede à etapa estadual das competições FESPORTE; 
d) comprovação do uso de documento ou declaração falsos para obtenção do benefício; 
e) inidoneidade de documento apresentado à Superintendência Administrativa das Fundações 
ou à Fundação Municipal de Esporte e Lazer, ou falsidade de informação prestada pelo bolsista, 
a qualquer momento; 
f) quando exigido, deixar de apresentar documentação pendente na fase de comprovação das 
informações, bem como relatórios de atividades mensais; 
g) por solicitação do beneficiário; 
por decisão ou ordem judicial; 
h) por evasão ou abandono do beneficiário conforme previsto no artigo 6º, parágrafo 1º e 
seus respectivos incisos da Lei Municipal nº 6853/2018; 
i) por falecimento do beneficiário; 
j) advento de gestação que impede a contemplada de exercer suas atividades como 
atleta, paratleta, guia, técnico, auxiliar técnico ou profissional de iniciação esportiva, 
exceto quando comprovado por documentação médica que garanta a contemplada 
exercer suas atividades sem risco de comprometimento a sua integridade física durante 
a gestação. 

 
7.4 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Análise do Programa 
Bolsa Esportiva, ouvindo, quando for o caso, a equipe Técnica da Fundação Municipal de Esporte 
e Lazer. Todas as decisões da Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva são soberanas 
e deverão constar em Ata oficial de reunião. 

 
 

Município de Itajaí, 12 de abril de 2022. 
 
 
 

Normélio Pedro Weber 

Superintendente Administrativo das Fundações 
 
 

Everton da Veiga 

Diretor Executivo 
Fundação Municipal de Esporte e Lazer 
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3.3 A não apresentação dos documentos solicitados neste edital, no prazo previsto, acarretará a 
eliminação do candidato. 

 
3.4 No ato de entrega dos documentos solicitados neste edital, do respectivo envelope 
devidamente lacrado pelo proponente, será emitido o protocolo de recebimento em 02 (duas) 
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2ª Fase  Análise Documental: Com base na documentação apresentada, a Comissão de 
Análise atribuirá pontuação a cada candidato conforme critérios identificados no Decreto nº 
12.446 de 28 de dezembro de 2021 

 
3ª Fase  Classificação: Findada a análise documental, a Comissão de Análise, com base na 
pontuação recebida, divulgará a classificação prévia dos candidatos, classificados por  categoria 
e modalidade, sendo esta publicada no Jornal do Município (www.itajai.sc.gov.br) e site da 
Fundação Municipal de Esporte e Lazer de Itajaí (www.fmel.itajai.sc.gov.br). 



Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL 
Rua Alberto Werner  44  VilaOperária88304-053   Santa Catarina Fone: 47 3348- 

 3349-7592 
www.fmel.itajai.sc.gov.br    fmel@itajai.sc.gov.br 

 

 

 
 
 

ANEXO I 
ATLETAS NÃO PROFISSIONAIS, PARATLETAS E GUIAS 

 
Serão somados os pontos em cada um dos itens apontados em tabela, para fins de 

CLASSIFICAÇÃO dos inscritos, sendo que o resultado deste somatório precificará o 

benefício, conforme tabela abaixo: 

 
Maior Nível de Abrangência - Municipal, Regional, Estadual, Nacional e Internacional, nos 

03 anos anteriores aquele em que tiver sido pleiteado a concessão da bolsa com 

pontuação específica e não cumulativo; 
 

Categorias de participação - PARAJASC/JASC, JOGUINHOS, OLESC, CAMPEONATOS 

ESTADUAIS eCAMPEONATOS NACIONAIS/INTERNACIONAL, somando 1,0 ponto por 

categoria de participação; 
 

Melhor Resultado nos Eventos FESPORTE - Etapa Estadual, nos 03 anos anteriores 
aquele em que estiver sido pleiteado a concessão da bolsa, na categoria pleiteada, não 

cumulativo 
 

Melhor Resultado nos Eventos Nacionais e/ou Internacionais nos 03 anos anteriores 

aquele em que tiver sido pleiteado a concessão da bolsa, na categoria pleiteada não 

cumulativo. 
 

Melhor Resultado nos Eventos Nacionais ou Internacionais do ano anterior à vigência da 
bolsa, ressalvado o §5º do art. 2º deste Decreto, com pontuação específica para cada, não 

cumulativo. 

MAIOR 

NIVEL 

ABRANGÊN

CIA 

 
 

PONTO 

 
CATEGORIAS 
DE 
PARTICIPAÇ
ÃO 

 
 

PONTO 

 
MELHOR 

RESULTA

DO 

FESPORT

E 

 
 

PONTO 

MELHOR 

RESULTADO 

NACIONAL/ 

INTERNACIO

NAL 

 
 

PONTO 

MUNICIPAL 1,00 JASC/PARAJASC 1,00 5º LUGAR 2,00 5 LUGAR 1,00 

REGIONAL 2,00 JOGUINHOS 1,00 4º LUGAR 3,00 4 LUGAR 1,00 

ESTADUAL 3,00 OLESC/PARAJES
C 

1,00 3º LUGAR 4,00 3 LUGAR 2,00 

NACIONAL 4,00 CAMP. EST. 1,00 2º LUGAR 5,00 2 LUGAR 3,00 

INTERNACION
AL 

5,00 CAMP. NAC/INT 1,00 1º LUGAR 6,00 1 LUGAR 4,00 

 
 

Para fins de comprovação de abrangência estadual, nacional e internacional, considerar-

se-ão aquelas competições chanceladas pela respectiva Confederação brasileira da 

modalidade, vinculada ao Comitê Olímpico Brasileiro ou Comitê Paralímpico Brasileiro, 

nos 03 anos anteriores aquele em que tiver sido pleiteado a concessão da bolsa. 
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O número de vagas ofertadas para cada modalidade será publicado em edital, e, portanto, 

estar na lista de classificação não garante o benefício ao pleiteante da bolsa, ficando 

sujeito a limitação de vagas. 

 
 

TABELA DE VALORES: O valor indicado na tabela trata-se do valor máximo que o atleta, 

paratleta ou guia poderá ser beneficiado: 
 

OLESC JOGUINHOS JASC/PARAJASC 

PONTOS VALOR PONTOS VALOR PONTOS VALOR 

20 510,00 20 925,00 20 1.920,00 

19 490,00 19 890,00 19 1.840,00 

18 470,00 18 855,00 18 1.760,00 

17 450,00 17 820,00 17 1.680,00 

16 430,00 16 785,00 16 1.600,00 

15 410,00 15 750,00 15 1.520,00 

14 390,00 14 715,00 14 1.440,00 

13 370,00 13 680,00 13 1.360,00 

12 350,00 12 645,00 12 1.280,00 

11 330,00 11 610,00 11 1.200,00 

10 310,00 10 575,00 10 1.120,00 

9 290,00 9 540,00 9 1.040,00 

8 270,00 8 505,00 8 960,00 

7 250,00 7 470,00 7 880,00 

6 230,00 6 435,00 6 800,00 

5 210,00 5 400,00 5 720,00 

4 190,00 4 365,00 4 640,00 

3 170,00 3 330,00 3 560,00 

2 150,00 2 295,00 2 480,00 

1 130,00 1 260,00 1 400,00 

ANEXO II 
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FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO  BOLSA ESPORTIVA 2022 
 

MODALIDADE: 

CATEGORIA DA BOLSA ESPORTIVA  
Colar 

Foto 3x4 ( ) OLESC ( ) Joguinhos ( ) JASC 
(  ) 

PARAJASC 

FUNÇÃO 

( ) Atleta ( ) Paratleta ( ) Guia 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

Nome Completo:  

Nome do Pai:  

Nome da Mãe:  

Data de 
Nascimento: 

/ / Sexo: ( ) Masculino ( ) Feminino 

CPF:  Naturalidade:  

Nº da Identidade: 
 Órgão 

Expedidor: 
 

Data de Emissão: / / 

Telefone: ( ) E-mail:  

Dados Financeiros: Banco  Agência:  Conta:  Op: 

Endereço:  Complemento:  

Bairro:  Município:  UF:  CEP:  

PARTICIPAÇÃO EM COMPETIÇÕES ESPORTIVAS (Dados referentes 2019 e 2020) 

Data:     

Evento:     

Classificação:     

Melhor resultado FESPORTE (2019/2021) Melhor resultado Nacional/Internacional (2019/2021) 

Data:  Data:  

Evento:  Evento:  

Classificação:  Classificação:  

 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL (ATLETA MENOR DE 18 ANOS) 

Nome: 

CPF: Fone: ( ) 

Itajaí/SC,  de  de 2022. 
 
 
 

Assinatura do candidato ou responsável 

ANEXO III 
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E SAÚDE 
 
 

Declaro para os devidos fins e efeitos que estou pleiteando, por minha livre e espontânea vontade, 

benefício da Bolsa Esportiva na categoria  , constantes do 

Programa Bolsa Esportiva Municipal da Lei nº 6853 de 09 de fevereiro de 2018 e suas altarações 

posteriores, regulamentada pelo Decreto nº 12.446 de 28 de dezembro de 2021, me pondo à 

disposição da Fundação Municipal de Esporte e Lazer, nos horários e locais de treinamento 

definidos em comum acordo com a mesma, isentando a Fundação Municipal de Esporte e Lazer e 

demais parceiros envolvidos, em meu nome e de meus sucessores, de quaisquer responsabilidades 

advindas de minha participação enquanto beneficiário. 

Declaro, ainda, que conheço e concordo com o Edital 005/2022  FMEL - e com o Decreto nº 

12.446 de 28 de dezembro de 2021, regulamentador da lei nº 6853 de 09 de fevereiro de 2018 e 

suas alterações posteriores, estando ciente de minhas obrigações e de todas as medidas legais  

de critérios de inclusão e exclusão que incorporam a Lei do Programa Bolsa Esportiva Municipal. 

Declaro, em tempo, que estou em perfeitas condições físicas, gozando de boa saúde e capacitado 

(a) para a prática das atividades físicas implícitas na modalidade por mim escolhida, bem como para 

acompanhar as equipes e atletas representantes do Município de Itajaí em competições de qualquer 

nível, em todo território nacional, e ainda, em território estrangeiro, quando for o caso. 

 
Por este instrumento cedo todos os direitos de utilização de minha imagem renunciando ao 

recebimento de quaisquer rendas que possam ser auferidas com a divulgação de informações, 

clipes, materiais jornalísticos e fotos em ação realizada pela Fundação Municipal de Esporte e Lazer 

de Itajaí e Prefeitura Municipal de Itajaí. 

Itajaí,  de  de 2022. 
 
 
 

Assinatura:   
 

Nome:   
 

RG:  CPF:   
 
 

(RECONHECER FIRMA). 



ANEXO IV 
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TERMO DE INDICAÇÃO DO TREINADOR 
 
 
 
 

Aos senhores membros da Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva Municipal de Itajaí, 
na  qualidade  de  técnico  responsável  pela  modalidade  , 
venho através deste INDICAR o atleta abaixo para concorrer como requerente ao benefício do 
Programa Bolsa Esportiva, nos termos do EDITAL Nº 005/2022  FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER. 

 
 
Técnico 

Nome:   

CREF:    

 
Atleta 
Nome:    

CPF:    

Naipe:    

RG:  D/N:  / /   

Categoria:        

 
 
 

JUSTIFICATIVA: 
 
 
 

 

 
 
 

Itajaí,  de  de 2022. 
 
 
 
 
 

Assinatura do Treinador Responsável 

Nome:   

CREF:    

ANEXO V 
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FORMULÁRIO PARA RECURSO 
 

À Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva: 
 

Nome do Candidato: 

Nº Protocolo: 

Categoria: 

Modalidade: 

Solicito a revisão de minha pontuação, sob os seguintes argumentos: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

Itajaí (SC),  de  de 2022. 
 

Assinatura do Candidato 
 
Atenção: 
1. Preencher o recurso com letra legível ou digitado. 
2. Apresentar argumentações claras e concisas. 
3. Preencher o recurso em 02 (duas) vias, das quais 01 (uma) será retida e outra permanecerá 
com o candidato devidamente protocolado. 

ANEXO VI 
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QUANTIDADE DE VAGAS 
 

QUANTIDADES ATLETAS OLESC JOGUINHOS JASC/PARAJASC 

Ginastica Ritmica 3 5 2 
Ginatica Artistica   8 

 

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS 
FUNDAÇÕES

FUNDAÇÃO CULTURAL

Extrato do Aditivo: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 051/2022
Nome: FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ
Empresa: GIOVANNA GARCIA DA ROCHA
CNPJ: 36.379.678/0001-74
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666, de 21 de junho de 1993
Número do Processo: Edital de Credenciamento nº 005/2022 FCI
Objeto: REALIZAÇÃO DE OFICINA DE BALLET na grade do Programa Arte nos 
Bairros conforme Edital 005/2022
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o reajuste do contrato de prestação de serviços, 
pelo período de 11/04/2022 a 21/12/2022. 
Data Assinatura: 11/04/2022
Valor: R$ 14.400,00 (quatorze mil quatrocentos reais)

Extrato do Aditivo: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 012/2022
Nome: FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ
Empresa: CAROLINE GARCIA DE CRISTO CARLOS
CNPJ: 35.434.995/0001-83
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666, de 21 de junho de 1993
Número do Processo: Edital de Credenciamento nº 005/2022 FCI
Objeto: REALIZAÇÃO DE OFICINA DE MÚSICA/CORAL na grade do Programa 
Arte nos Bairros conforme Edital 005/2022



Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o reajuste do contrato de prestação de serviços, 
pelo período de 12/04/2022 a 21/12/2022. 
Data Assinatura: 12/04/2022
Valor: R$ $ 5.760,00 (cinco mil setecentos e sessenta reais)

Extrato do Aditivo: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 068/2022
Nome: FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ
Empresa: LUÍZ CARLOS MARCELINO  
CNPJ: nº 45.227.230/0001-26
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666, de 21 de junho de 1993
Número do Processo: Edital de Credenciamento nº 005/2022 FCI
Objeto: REALIZAÇÃO DE OFICINA DE KIZUMBA na grade do Programa Arte 
nos Bairros conforme Edital 005/2022
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o reajuste do contrato de prestação de serviços, 
pelo período de 12/04/2022 a 21/12/2022. 
Data Assinatura: 12/04/2022
Valor: R$ $ 5.760,00 (cinco mil setecentos e sessenta reais)

Extrato do Aditivo: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 008/2022
Nome: FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ
Empresa: MARIANA DA SILVA MONTEIRO STIMAMIGLIO
CNPJ: 22.938.078/0001-94
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666, de 21 de junho de 1993
Número do Processo: Edital de Credenciamento nº 005/2022 FCI
Objeto: REALIZAÇÃO DE OFICINA DE MÚSICA/CANTO na grade do Programa 
Arte nos Bairros conforme Edital 005/2022
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o reajuste do contrato de prestação de serviços, 
pelo período de 11/04/2022 a 21/12/2022. 
Data Assinatura: 11/04/2022
Valor: R$ 8.640,00 (oito mil seiscentos e quarenta reais)

Extrato do Aditivo: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 016/2022
Nome: FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ
Empresa: MICAEL GRACIKI 
CNPJ: nº 35.976.388/0001-45
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666, de 21 de junho de 1993
Número do Processo: Edital de Credenciamento nº 005/2022 FCI
Objeto: REALIZAÇÃO DE OFICINA DE MÚSICA/VIOLÃO na grade do Programa 
Arte nos Bairros conforme Edital 005/2022
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o reajuste do contrato de prestação de serviços, 
pelo período de 12/04/2022 a 21/12/2022. 
Data Assinatura: 12/04/2022
Valor: R$ $ 5.760,00 (cinco mil setecentos e sessenta reais)

Extrato do Aditivo: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 012/2022
Nome: FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ
Empresa: MOUGLI DE TOLEDO RIBAS JUNIOR
CNPJ: 40.894.416/0001-15
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666, de 21 de junho de 1993
Número do Processo: Edital de Credenciamento nº 005/2022 FCI
Objeto: REALIZAÇÃO DE OFICINA DE PERCUSSÃO na grade do Programa Arte 
nos Bairros conforme Edital 005/2022
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o reajuste do contrato de prestação de serviços, 
pelo período de 12/04/2022 a 21/12/2022. 
Data Assinatura: 12/04/2022
Valor: R$ $ 5.760,00 (cinco mil setecentos e sessenta reais)

Extrato do Aditivo: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 001/2022
Nome: FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ
Empresa: 

SAULO SOUZA DE OLIVEIRA 
CNPJ: 36.336.936/0001-35
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666, de 21 de junho de 1993
Número do Processo: Edital de Credenciamento nº 005/2022 FCI
Objeto: REALIZAÇÃO DE OFICINA DE BATERIA na grade do Programa Arte nos 
Bairros conforme Edital 005/2022
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o reajuste do contrato de prestação de serviços, 
pelo período de 12/04/2022 a 21/12/2022. 
Data Assinatura: 12/04/2022
Valor: R$ $ 5.760,00 (cinco mil setecentos e sessenta reais)

Extrato do Aditivo: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 029/2022
Nome: FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ
Empresa: VALMIR MAURO DOS SANTOS
CNPJ: nº 22.673.876/0001-31
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666, de 21 de junho de 1993
Número do Processo: Edital de Credenciamento nº 005/2022 FCI
Objeto: REALIZAÇÃO DE OFICINA DE ARTES VISUAIS na grade do Programa 
Arte nos Bairros conforme Edital 005/2022
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o reajuste do contrato de prestação de serviços, 
pelo período de 12/04/2022 a 21/12/2022. 
Data Assinatura: 12/04/2022
Valor: R$ $ 2.880,00 (dois mil oitocentos e oitenta reais)

Extrato do Aditivo: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 012/2022
Nome: FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ
Empresa: VANESSA CRISTINA LATZKE
CNPJ: 31.290.473/0001-02
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666, de 21 de junho de 1993
Número do Processo: Edital de Credenciamento nº 005/2022 FCI
Objeto: REALIZAÇÃO DE OFICINA DE MUSICALIZAÇÃO na grade do Progra-
ma Arte nos Bairros conforme Edital 005/2022
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o reajuste do contrato de prestação de serviços, 
pelo período de 12/04/2022 a 21/12/2022. 
Data Assinatura: 12/04/2022
Valor: R$ $ 2.880,00 (dois mil oitocentos e oitenta reais)

ATOS DO GABINETE

               

                                          
         

                           PORTARIA N.º 0977/2022

                   
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante à C.I. nº 0526/2022/DGP/SME e os
requerimentos das servidoras, resolve RESCINDIR A 
PEDIDO os contratos abaixo relacionados, que admitiu por 
prazo determinado para exercer a função de PROFESSOR,
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE:
2293705 Fabiana Decker Maçaneiro 40h 04/04/2022
2154005 Franciele Raquel Hickmann 30h 06/04/2022
2139007 Joice Cardoso 40h 15/04/2022

Itajaí, 13 de abril de 2022.

                                    IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 0978/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 0543/2022, da Secretaria Municipal de Educação, resolve CONCEDER LI-
CENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, nos termos do artigo 117, 
da Lei nº 1.920, de 03 de dezembro de 1981, a servidora RITA DE CÁSSIA TOMASI 
NASCIMENTO, matrícula nº 1686107, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 19 
de abril de 2022 a 18 de abril de 2024.

Itajaí, 13 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0979/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às 
C.I.s nº 0559/2022 e 0560/2022, da Secretaria Municipal de Educação e aos requeri-
mentos da servidora LUISA SCHMITZ MUELLER, matrícula nº 2246001, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 23 de feverei-
ro de 2022 a 22 de junho de 2022.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 23 de junho de 2022 a 21 de agosto de 2022.

Itajaí, 13 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0980/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 3870/2022 e do Ofício nº 088/2022, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA a servidora ALEXANDRA 
PEREIRA PAULO, matrícula nº 4871001, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 21 
de fevereiro de 2022.

Itajaí, 13 de abril de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0981/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 3874/2022 e do Ofício nº 090/2022, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA a servidora MARGARETE 
CONCEIÇÃO CANDIDO PEREIRA, matrícula nº 915108, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 02 de março de 2022.

Itajaí, 13 de abril de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0982/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 3891/2022 e do Ofício nº 094/2022, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA a servidora ELIANA DA LUZ 
DE AMORIM, matrícula nº 697914, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 23 de 
março de 2022.

Itajaí, 13 de abril de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0983/2022           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante á 
C.I. nº 186/2022, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
RETIFICAR a Portaria nº 0890, de 06 de abril de 2022, Publicada no Jornal do Muni-
cípio – Edição nº 2530, de 06 de abril de 2022, que concedeu Licença para tratamento 
de saúde a servidora ELIZETE GOIS CARDOSO, matrícula nº 1882102, onde se 
lê: “por 04 dias – 03/03, 21/03, e 23/03 a 24/03/2022”, leia-se: “por 05 dias – 03/03, 
21/03, 23/03 a 24/03 e 31/03/2022”.

Itajaí, 13 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0984/2022           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante á 
C.I. nº 185/2022, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
RETIFICAR a Portaria nº 0889, de 06 de abril de 2022, Publicada no Jornal do Mu-
nicípio – Edição nº 2530, de 06 de abril de 2022, que concedeu Licença por motivo 
de doença em pessoa da família a servidora ANELISE SANTOS DE OLIVEIRA, 
matrícula nº 1598702, onde se lê: “por 02 dias – 22/03 e 29/03/2022”, leia-se: “por 02 
dias – 17/03 e 22/03/2022”.

Itajaí, 13 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0985/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante à 
C.I. nº 0181/2022, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, à servidora ROSANE TALYTA 
OLM, matrícula nº 1660707, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFES-
SOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 05 de abril 
de 2022 a 02 de agosto de 2022.

Itajaí, 13 de abril de 2022.



IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0986/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 183/2022, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de 
acordo com o artigo 2º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o 
Decreto nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 
02 (DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO ao servidor EZIO 
JOÃO DO NASCIMENTO, matrícula nº 1091605, admitido para exercer emprego 
público de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 40 (quarenta) horas semanais, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, passando a desempenhar 30 (trinta) horas 
semanais, pelo período de 07 de abril de 2022 a 06 de abril de 2023.

Itajaí, 13 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0987/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 183/2022, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de 
acordo com o artigo 2º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o De-
creto nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO DE 02 
(DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO a servidora GLEICE 
MARA PESSOA DA SILVA, matrícula nº 1696801, admitida para exercer empre-
go público de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, 40 (quarenta) horas semanais, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, passando a desempenhar 30 (trinta) horas 
semanais, pelo período de 31 de março de 2022 a 30 de março de 2023.

Itajaí, 13 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 0988/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 183/2022, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de 
acordo com o artigo 2º, da Lei Ordinária nº 6.415, de 23 de outubro de 2013 e o 
Decreto nº 10.168, de 11 de dezembro de 2013, resolve CONCEDER REDUÇÃO 
DE 02 (DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA DE TRABALHO a servidora 
JULIANA DA SILVA ROCHA CAMILO, matrícula nº 665003, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de SUPERVISOR ESCOLAR, 40 (quarenta) horas semanais, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, passando a desempenhar 30 (trinta) 
horas semanais, pelo período de 07 de abril de 2022 a 06 de abril de 2023.

Itajaí, 13 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

               

                                          
                                                       PORTARIA N.º 0989/2022     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, e nos termos do artigo 20, § 3º, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, resolve TORNAR SEM 
EFEITO a nomeação por Concurso dos classificados
abaixo relacionados, no cargo de provimento efetivo de 
ASSISTENTE TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, da
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 
constante na Portaria nº 0849, de 30 de março de 2022, 
publicada no Jornal do Município - Edição nº 2526, de 30
de março de 2022:

            
NOME CLASSIFICAÇÃO
ANDREY COSTA BACOVIS 0027
GILBERT GIACOBBE FILHO 0030

             Itajaí, 13 de abril de 2022.

  

                 VOLNEI JOSÉ MORASTONI
                     Prefeito Municipal de Itajaí

               

                                          
                                                          PORTARIA N.º 0990/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante à C.I. n° 0237/2022/SECAGeP-
DGP e nos termos do Art. 1º, § 4º da Lei Complementar 
nº 259, de 04 de abril de 2014, resolve CONCEDER 
GRATIFICAÇÃO POR CONCLUSÃO DE CURSO 
DE GRADUAÇÃO GCCG, correspondente a 10% 
(dez por cento) do vencimento, do servidor relacionado
abaixo:

Matrícula Nome Cargo A contar de:

2479201 Thiago Coradini da Silva
Agente em Atividades 

Administrativas
31/03/2022

               
             Itajaí, 13 de abril de 2022.

                  VOLNEI JOSÉ MORASTONI
                   Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 0991/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 0554/2022, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, 
nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, DEBORA 
OFFEMANN GONCALVES, matrícula nº 2390501, do cargo de provimento efetivo 
de PROFESSOR, 20 (vinte) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a contar de 08 de abril de 2022.

Itajaí, 13 de abril de 2022.

 VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



               

                                          
         

                           PORTARIA N.º 0992/2022

                   
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, consoante à C.I. nº 0552/2022/DGP/SME e o
requerimento da servidora, resolve RESCINDIR A 
PEDIDO o contrato abaixo relacionado, que admitiu por 
prazo determinado para exercer a função de PROFESSOR,
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE:
2334602 Valdenice da Silva Brum 20h 07/04/2022

Itajaí, 13 de abril de 2022.

                                    IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas







PORTARIA N.º 1004/2022
          

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à 
Solicitação de Provimento de Cargos, advinda da Secretaria 
Municipal da Fazenda e considerando a realização de Concurso 
Público, conforme Edital nº 001/2019, de 11 de novembro de 2019, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 2155, de 11 de 
novembro de 2019, com resultado de pontuação final, publicado no 
Jornal do Município - Edição nº 2209, de 11 de março de 2020,  e 
resultado final homologado pelo Decreto nº 11.881, de 01 de abril de 
2020, publicado no Jornal do Município - Edição nº 2221, de 01 de 
abril de 2020, prorrogado pelo Decreto nº 12.491, de 14 de fevereiro 
de 2022, publicado no Jornal do Município Edição nº 2509, de 16 
de fevereiro de 2022, resolve NOMEAR POR CONCURSO, nos 
termos do artigo 11, inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 
1995, o classificado abaixo relacionado, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de ASSISTENTE TRIBUTÁRIO 
MUNICIPAL, Grupo Especialista, Nível A, 40 (quarenta) horas 
semanais, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA:

NOME CLASSIFICAÇÃO

VICTOR MORAIS VASCONCELOS 0002- PCD

          Itajaí, 13 de abril de 2022.

         VOLNEI JOSÉ MORASTONI
              Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1.005/2022           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
ao Despacho da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, resolve 
RETIFICAR a Portaria nº 0918, de 06 de abril de 2022, Publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2530, de 06 de abril de 2022, que concedeu Licença Prêmio ao 
servidor DENILSON DOS PASSOS, matrícula nº 2091701, onde se lê: “QUINQUÊ-
NIO 2016/2011”, leia-se: “QUINQUÊNIO 2016/2021”.

Itajaí, 13 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1.006/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora MERE ELLEN KALBUSCH SANTANA BELLO, 
matrícula nº 2047302, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUIN-
QUÊNIO 2015/2020, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de maio de 2022 a 31 de 
julho de 2022.

Itajaí, 13 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1.007/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor EDUARDO BUCCIARONI, matrícula nº 1792401, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de MÉDICO, da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2016/2021, pelo período de 03 (três) 
meses, de 01 de junho de 2022 a 31 de agosto de 2022.

Itajaí, 13 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1.008/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora DILCINARA MARQUES DOS SANTOS, 
matrícula nº 1515001, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUIN-
QUÊNIO 2017/2022, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de agosto de 2022 a 31 
de outubro de 2022.

Itajaí, 13 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 1.009/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora ISABEL CRISTIANE CORRÊA, matrícula nº 
836901, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
DE SAÚDE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊ-
NIO 2016/2021,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniá-
rio de 1/3 (um terço), de 01 de junho de 2022 a 31 de julho de 2022.

Itajaí, 13 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1.010/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora MARI NEIDE PEREIRA ALVES, matrícula nº 
1168505, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2016/2021,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de julho de 2022 a 31 de agosto de 2022.

Itajaí, 13 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1.011/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora JEANNE CORREA DA LUZ, matrícula nº 415601, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2012/2017,  
pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de 01 de julho de 2022 a 31 de agosto de 2022.

Itajaí, 13 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1.012/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora JAQUELINE MINIUK, matrícula nº 2049802, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  
pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de 01 de dezembro de 2022 a 31 de janeiro de 2023.

Itajaí, 13 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1.014/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORI-
ZAR a servidora DANIELA ELIZETE MACHADO, matrícula nº 2121903, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR II, da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO, portadora da CNH 
nº 03120451872, categoria AB, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura 
Municipal de Itajaí, tendo como data final, 25 de novembro de 2023, ou, se antes, na 
data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 13 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

                                          
                             

PORTARIA N.º 1.015/2022   
          

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no 
Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, consoante às C.I.s nº 0603, 0604 e 0606/2022, da 
Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o artigo 
7º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, 
alterada pela Lei Complementar nº 190, de 30 de março de 
2011, resolve CONCEDER READAPTAÇÃO 
FUNCIONAL, as servidoras abaixo relacionadas:

Nome Matrícula Cargo Dias
Adriana Ricardo Vieira 89801 Professor 180

Anizia da Silva Cordeiro 740802
Agente em Atividades de 

Educação
180

Maristela dos Santos da 
Luz 1599605

Agente de Apoio em Educação 
Especial 180

                                                       Itajaí, 13 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



     PORTARIA N.º 1016/2022
                   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 
2021, publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, consoante às C.Is nº 0098 - 0613/2022/SME, advindas da Secretaria 
Municipal de Educação e de acordo com o Processo Seletivo disciplinado 
pelo Edital nº 060/2021, de 15 de setembro de 2021, publicado no Jornal do 
Município Edição nº 2451, de 15 de setembro de 2021 e Edital nº 102/2021 
de classificação Final, publicado no Jornal do Município Edição nº2488, de 
17 de dezembro de 2021, homologado pelo Decreto nº 12.448, de 29 de 
dezembro de 2021, publicado no Jornal do Município Edição nº 2493, de 29
de dezembro de 2021, resolve ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO,
nos termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei
nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga 
horária, função e período:

Nome Carga 
Horária

Função Disciplina
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério

Período

Maria Tereza Campos da 
Silva 30 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/04 a 21/12/2022

Mayara Regina da Silva 
Cruz

40 horas Professor Educação Infantil Permanente 18/04 a 21/12/2022

                   
                         Itajaí, 13 de abril de 2022.

                                    IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
               Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1017/2022
          

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à 
Solicitação de Provimento de Cargos, advinda da Secretaria 
Municipal da Fazenda e considerando a realização de Concurso 
Público, conforme Edital nº 001/2019, de 11 de novembro de 2019, 
publicado no Jornal do Município - Edição nº 2155, de 11 de 
novembro de 2019, com resultado de pontuação final, publicado no 
Jornal do Município - Edição nº 2209, de 11 de março de 2020,  e 
resultado final homologado pelo Decreto nº 11.881, de 01 de abril de 
2020, publicado no Jornal do Município - Edição nº 2221, de 01 de 
abril de 2020, prorrogado pelo Decreto nº 12.491, de 14 de fevereiro 
de 2022, publicado no Jornal do Município Edição nº 2509, de 16 
de fevereiro de 2022, resolve NOMEAR POR CONCURSO, nos 
termos do artigo 11, inciso II, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 
1995, os classificados abaixo relacionados, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de ASSISTENTE TRIBUTÁRIO 
MUNICIPAL, Grupo Especialista, Nível A, 40 (quarenta) horas 
semanais, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA:

NOME CLASSIFICAÇÃO

MARCELO MANFRIN 0031
LUIZ FERNANDO NOGUEIRA DA MOTTA 0032

        Itajaí, 13 de abril de 2022.

           VOLNEI JOSÉ MORASTONI
        Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1.018/2022     
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. n° 0242/2022/SECAGeP - DGP 
e conforme o Parágrafo Único do Art. 2º, da Lei Complementar nº 201, de 22 de 
dezembro de 2011, resolve CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR CONCLUSÃO 
DE CURSO DE GRADUAÇÃO – GCCD, correspondente a 10% (dez) por cento do 
vencimento, ao servidor EWERSON LUIS GAMA, matrícula nº 1437803, ocupante 
do cargo em provimento efetivo de AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO,  a 
contar de 01 de abril de 2022.

Itajaí, 13 de abril de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

               

                                                       PORTARIA N.º 1019/2022     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município, resolve TORNAR SEM 
EFEITO a nomeação para o exercício de cargo de 
provimento em comissão, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
constante da Portaria abaixo relacionada:

Portaria Nome Cargo
0911/2022 Marcos Alexandre Tomaz Gerente de Patrimônio

            Itajaí, 13 de abril de 2022.

  

                 VOLNEI JOSÉ MORASTONI
                     Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1020/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, MAICON RODRIGUES NEVES, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de GERENTE DE PATRIMÔNIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA.

Itajaí, 13 de abril de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

               

                                          
                                                          PORTARIA N.º 1021/2022    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante à C.I. n° 0567/2022/DGP/SME e
nos termos do Art. 2º, da Lei Complementar nº 338, de 
21 de dezembro de 2018, resolve CONCEDER 
GRATIFICAÇÃO POR CONCLUSÃO DE CURSO 
DE GRADUAÇÃO GCCG, correspondente a 10% 
(dez por cento) do vencimento, aos servidores
relacionados abaixo:

Matrícula Nome Cargo A contar de:

1708505 Joelma Vieira Agente em Atividades de Educação 05/04/2022

2297501 Leide Maiana Leite
Agente de Apoio em Educação 

Especial
05/04/2022

2110104 Mariana Caroline Pereira Agente em Atividades de Educação 06/04/2022

2097502 Nicolle Garcia Agente de Apoio em Educação 
Especial 06/04/2022

               
                

Itajaí, 13 de abril de 2022.

                    VOLNEI JOSÉ MORASTONI
                       Prefeito Municipal de Itajaí



               

                                                         
                                                       PORTARIA N.º 1022/2022    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,
consoante às C.I.s nº 0567-570-571-572-573-574-575-
577/2022, da Diretoria de Gestão de Pessoas da Secretaria 
Municipal de Educação, considerando o artigo 24 da Lei 
Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo
com o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo 
do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO:  

Matrícula Nome do Servidor Cargo
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

               

               

               

          
            Itajaí, 13 de abril de 2022.

                   VOLNEI JOSÉ MORASTONI
                      Prefeito Municipal de Itajaí



               

                                                         
                                                       PORTARIA N.º 1023/2022    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,
consoante às C.I.s nº 582-584-585-587-588-592-593-595-
596-597/2022, da Diretoria de Gestão de Pessoas da 
Secretaria Municipal de Educação, considerando o artigo 24 
da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de 
acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo 
do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO:  

Matrícula Nome do Servidor Cargo
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

               

               

               



               

          
            Itajaí, 13 de abril de 2022.

                   VOLNEI JOSÉ MORASTONI
                      Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1024/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do 
artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, SIRLEY NEVES CUGIK, 
matrícula nº 1389604, da Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE 
ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Darlan Dotto Wiersinski, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 12 de abril de 2022.

Itajaí, 13 de abril de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

     PORTARIA N.º 1025/2022
                   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no 
uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 
2021, publicada no Jornal do Município Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 
2021, consoante às C.Is nº 0098 - 0635/2022/SME, advindas da Secretaria 
Municipal de Educação e de acordo com o Processo Seletivo disciplinado 
pelo Edital nº 060/2021, de 15 de setembro de 2021, publicado no Jornal do 
Município Edição nº 2451, de 15 de setembro de 2021 e Edital nº 102/2021 
de classificação Final, publicado no Jornal do Município Edição nº2488, de 
17 de dezembro de 2021, homologado pelo Decreto nº 12.448, de 29 de 
dezembro de 2021, publicado no Jornal do Município Edição nº 2493, de 29
de dezembro de 2021, resolve ADMITIR POR PRAZO DETERMINADO,
nos termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei
nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com respectiva carga 
horária, função e período:

Nome Carga 
Horária

Função Disciplina
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério

Período

Ester Roselaine Corrêa de 
Lima 30 horas Professor Anos Iniciais Permanente 18/04 a 21/12/2022

Maria Rosilda de Miranda 40 horas Professor Língua Portuguesa Permanente 18/04 a 21/12/2022

                   
                         Itajaí, 13 de abril de 2022.

                                    IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
               Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

               

                                                       
                                                           PORTARIA N.º 1026/2022    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,
consoante às C.I.s nº 598-600-602-205-607-608-609-610-
612-614/2022, da Diretoria de Gestão de Pessoas da 
Secretaria Municipal de Educação, considerando o artigo 24 
da Lei Complementar nº 132, de 02 de abril de 2008, e de 
acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve CONCEDER 
PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos servidores abaixo 
relacionados, com o respectivo cargo de provimento efetivo 
do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO:  

Matrícula Nome do Servidor Cargo
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:

               



               

               

               

          
            Itajaí, 13 de abril de 2022.

                   VOLNEI JOSÉ MORASTONI
                      Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1027/2022     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 2349, de 16 de 
maio de 2017, publicada no Jornal do Município – Edição nº 1735, de 19 de maio de 
2017, que DESIGNOU a servidora MARIA DAS NEVES VIEIRA SILVA, matrícula 
nº 1140001, para a função Gratificada de Coordenador perante a ação portuária, na 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, a contar de 13 de abril de 2022.

Itajaí, 13 de abril de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

               

                                                          PORTARIA N.º 1029/2022    

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,
consoante às C.I.s nº 558-562-563-565/2022, da Diretoria de 
Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Educação,
considerando o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 
de abril de 2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011,
resolve CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, aos 
servidores abaixo relacionados, com o respectivo cargo de 
provimento efetivo do QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:  

Matrícula Nome do Servidor Cargo
Padrões de 

Vencimentos: 
Anterior

Padrões de 
Vencimentos: 

Atual
A contar de:



               

               Itajaí, 13 de abril de 2022.

                   VOLNEI JOSÉ MORASTONI
                      Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1.030/2022

                   
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante à 
C.I. nº 187/2022, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
TORNAR NULO a Portaria nº 0750, de 18 de março de 2022, publicada no Jornal do 
Município - Edição nº 2520, de 18 de março de 2022, que concedeu redução de 02 
(duas) horas diárias da jornada de trabalho a servidora  ADRIANA DOS ANJOS DA 
SILVA SCHNEIDER, matrícula nº 1546101, admitida para exercer emprego público 
de ENFERMEIRO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Itajaí, 13 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

=

PORTARIA N.º 1.031/2022            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 0194/2022, da Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve FAZER CESSAR, os efeitos da Portaria nº 3.333, de 09 de outubro de 2019, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2142, de 11 de outubro de 2019, que 
CONCEDEU ADICIONAL DE PERICULOSIDADE no que concerne ao servidor 
LUCIANO OSNILDO PEREIRA, matrícula nº 1697801, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, a contar de 12 de abril de 2022.                
Itajaí, 13 de abril de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 074/2022

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do 
servidor IRIO ILOIR MORO, matrícula n° 833903, ocupante do cargo efetivo de 
Motorista, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO junto 
a INTERTEL COMERCIO E CONSTRUCAO LTDA, pelo período compreendido 
entre 01/04/1982 a 25/02/1983, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 25 dia(s); 
junto a TELECOMUNICACOES DE SANTA CATARINA SOCIEDADE ANONI-
MA, pelo período compreendido entre 01/11/1984 a 31/05/1999, correspondendo a 14 
ano(s) 07 mês(es) e 00 dia(s); junto a CONSTRUTEL PARTICIPACOES LTDA, pelo 
período compreendido entre 04/04/2001 a 01/11/2002, correspondendo a 01 ano(s) 
06 mês(es) e 28 dia(s); junto a BR VIDA – ATENDIMENTO PRE-HOSPITALAR 
S/S, pelo período compreendido entre 16/08/2008 a 23/02/2010, correspondendo a 01 
ano(s) 06 mês(es) e 08 dia(s); e junto a BR VIDA – ATENDIMENTO PRE-HOSPI-
TALAR S/S, pelo período compreendido entre 28/11/2010 a 26/11/2011, correspon-
dendo a 00 ano(s) 11 mês(es) e 29 dia(s); totalizando 7145 (sete mil, cento e quarenta 
e cinco) dias, correspondendo a 19 ano(s) 07 mês(es) e 00 dia(s), conforme Certidão 
de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, emitida sob 
o protocolo nº 19026100.1.00001/22-6, em 17/02/2022.

Art. 2º DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 
prestado junto a 3ª Companhia do 63º Batalhão de Infantaria do Exército Brasileiro, 
pelo período compreendido entre 04/02/1980 a 15/12/1980, totalizando 316 (trezentos 
e dezesseis) dias, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 12 dia(s), conforme 
Certidão de Tempo de Contribuição nº 038/18-PRM 05/004, emitida pela 5ª Região 
Militar, em 28/06/2018.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 13 de abril de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 073/22

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando a Lei Complementar 
n°13/2001 e considerando o disposto nos artigos 23, §8º da Emenda Constitucional 
nº 103/19, RESOLVE CONCEDER PENSÃO POR MORTE, nos termos do inciso I, 
do §7°, do artigo 40 da Constituição Federal de 1988, com redação determinada pela 
Emenda Constitucional n° 41/2003 em favor de ANA CLAUDIA PEREIRA WESS-
LER e JULIA WESSLER, dependente do servidor AGNALDO WESSLER, matrícula 
n° 929702, a contar da data do óbito, em 01/04/2022.

Itajaí, 13 de abril de 2022.



MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 075/2022

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando a Lei Complementar 
n° 13/2001, RESOLVE conceder APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMA-
NENTE, com proventos proporcionais, nos termos do artigo 40, §1º, inciso I da Cons-
tituição Federal do Brasil de 1988 c/c art. 6° A da Emenda Constitucional n°41/2003 
acrescentado pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 70/2012, à servidora ISABETE 
ANA DA CUNHA, matrícula nº 843101, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar de Enfermagem, Categoria “2”, Faixa “I”, Padrão “E”, com carga horária 
de 30 (trinta) horas semanais, do Quadro Suplementar de Pessoal da Saúde, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 13 de abril de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

ATOS DO ÓRGÃO JULGADOR DE 
PROCESSOS FISCAIS

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO
Recurso: 1840-22-ITJ-REC
Notificado: IF BRASIL LTDA
CNPJ/CPF: 44.876.212/0001-02
Matéria: Impugnação ao Termo de Indeferimento de Opção pelo Simples Nacional

Fica o contribuinte, acima identificado, NOTIFICADO da Decisão Administrativa 
096/2022-OJPF, de primeira instância, que NEGOU PROVIMENTO ao recurso admi-
nistrativo. A publicação ocorre por não ter sido encontrado nos endereços constantes 
nos autos.
A cópia da decisão integral poderá ser obtida junto ao Órgão Julgador de Processos 
Fiscais, situado na Rua Manoel Vieira Garção, número 120, salas 601 e 602, no bairro 
Centro, neste Município.

Itajaí, 12 de abril de 2022.

Débora Sílvia Lyra Círico
Autoridade Julgadora

ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.553, DE 08 DE ABRIL DE 2022.

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIA-
ÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 47, inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e o art. 5º, alínea “i” e art. 6º, ambos do 
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e considerando o teor do processo 
administrativo nº 71692/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação, amigável 
ou judicial, as seguintes áreas:

I - uma área de 475,50m², com eventuais acessões existentes sobre a mesma, objeto 
da Matrícula nº 62.121, registrada no 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 
Itajaí, localizada na Avenida Braulio Werner nº 223, bairro Praia Brava, de proprieda-
de de MANOEL LUIZ DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 160.161.229-04;

II - uma área de 475,50m², com eventuais acessões existentes sobre a mesma, objeto 
da Matrícula nº 62.122, registrada no 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 
Itajaí, localizada na Avenida Braulio Werner nº 235, bairro Praia Brava, de proprieda-
de de MANOEL LUIZ DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 160.161.229-04.

Parágrafo único. As áreas mencionadas nos incisos do caput serão destinadas às obras 
de implantação do binário da Avenida Osvaldo Reis. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução das desapropriações correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento municipal vigente à época dos respectivos dispên-
dios. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 08 de abril de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.555, DE 13 DE ABRIL DE 2022.

SUBSTITUI MEMBRO DO CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – 
COMDEMA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, com o disposto na Lei nº 4.885, de 
09 de agosto de 2007, com alterações posteriores, e no Decreto nº 11.346, de 09 de ju-
lho de 2018 e, ainda, considerando o teor do processo administrativo nº 41033/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado para compor o Conselho Municipal do Meio Ambiente, em 
substituição à nomeação feita através do Decreto nº 12.452, de 05 de janeiro de 2022, 
com alteração posterior, o seguinte membro:

- Representantes do Instituto Itajaí Sustentável:
Titular: Mário Cesar Angelo, substituindo Vilson Sandrini Filho. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 13 de abril de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI COMPLEMENTAR Nº 397, DE 13 DE ABRIL DE 2022.

ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 130, DE 02 DE ABRIL 
DE 2008, QUE DISPÕE SOBRE OS PLANOS DE CARGOS E CARREIRAS DO 
PODER EXECUTIVO, SUAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES, INSTITUI NOVOS 
PADRÕES DE VENCIMENTO, ESTABELECE NORMAS GERAIS DE ENQUA-
DRAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica definitivamente extinto, sendo suprimido do Quadro Permanente de 
Pessoal do Instituto Itajaí Sustentável – INIS, Anexo V, da Lei Complementar nº 130, 
de 02 de abril de 2008, o cargo de Consultor Técnico Administrativo.

Art. 2º Em virtude da extinção do cargo de Consultor Técnico Administrativo e da 
alteração dos vencimentos iniciais dos cargos de Analista Ambiental e Advogado, o 
anexo V, da Lei Complementar nº 130, de 02 de abril de 2008, passa a vigorar com as 
alterações constantes do Anexo Único desta Lei Complementar.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, gerando 
efeitos a partir do dia 1º de março de 2022.



Prefeitura de Itajaí, 13 de abril de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal 

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.556, DE 13 DE ABRIL DE 2022.

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIA-
ÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 47, inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e o art. 5º, alínea “i” e art. 6º, ambos do 
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e considerando o teor do processo 
administrativo nº 75620/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação, amigável 
ou judicial, as seguintes áreas:

I - uma área de 309,10m², com eventuais acessões existentes sobre a mesma, objeto 
da Matrícula nº 64.168, registrada no 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 
Itajaí, localizada à Rua José Tomaz da Rocha nº 193, bairro Praia Brava, de proprieda-
de de ENIO SARAGOÇA, inscrito no CPF/MF sob o nº 512.330.459-20, casado com 
Eliani Aparecida da Silva Saragoça, inscrita no CPF/MF sob o nº 816.616.309-87;

II - uma área de 375,00m², com eventuais acessões existentes sobre a mesma, objeto 
da Matrícula nº 9.877, registrada no 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 
Itajaí, localizada à Rua Jorge Fernandes nº 237, bairro Fazendinha, de propriedade 
de AILTON REIS, inscrito no CPF/MF sob o nº 072.902.419-91, casado com Maria 
Raquel D’Avila Reis.

Parágrafo único. As áreas mencionadas nos incisos I e II serão destinadas às obras de 
implantação do binário da Avenida Osvaldo Reis. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução das desapropriações correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento municipal vigente à época dos respectivos dispên-
dios. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 13 de abril de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.557, DE 13 DE ABRIL DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 6, INCISO I, §1°, DA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 
DE DEZEMBRO DE 2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E CIDADANIA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso I, §1° 
da Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 80195/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencen-
te ao orçamento municipal vigente, para implementação dos credenciamentos de 

parcerias.

Órgão: 34000 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania
Unidade orçamentária: 34034 – Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.238 – Desenvolvimento de Atividades Voltadas para Promoção da Cidadania 
e Direitos Humanos
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.50.00.00.1/522
Valor: R$ 300.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), será coberto com recurso proveniente de provável excesso de 
arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 13 de abril de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO



ATOS DA SEC. FAZENDA

ATOS DA SEC. SAÚDE



O Fundo Municipal de Saúde torna público que adquiriu DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO PARA AQUISIÇÃO De 06 FRASCOS DO MEDICAMENTO INFLIXIMABE 
100 MG (CELLTRION), ACOMPANHADO DE 01 KIT PARA A INFUSÃO DE 
CADA FRASCO, fundamentada no Artigo 24, inciso IV da Lei n. 8.666/93 com as 
alterações posteriores, Artigo 196 da Constituição Federal da Constituição Federal de 
1988 e Artigo 6º, inciso I, d, da Lei 8.080/90 com as alterações posteriores, mediante 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO 013/2022 FMS, HEALTH CARE MEDICAMEN-
TOS – CNPJ 30.214.682.0001-04, totalizando R$ 15.563,16 (quinze mil quinhentos e 
sessenta e três reais e dezesseis centavos).

Itajaí, 04 de Abril de 2022.

Emerson Roberto Duarte
Secretário de Saúde

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2022 FMS

O Município de Itajaí, através do Fundo Municipal de Saúde, torna público adquiriu 
CURATIVOS ESPECIAIS, mediante Inexigibilidade de Licitação, com fundamento 
no inciso I do artigo 25, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, da empresa FE-
NIX COMERCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES 
EIRELI, CNPJ Nº 33.417.760/0001-58, pelo montante de R$ 72.872,80 (setenta e 
dois mil oitocentos e setenta e dois reais e oitenta centavos).

Itajaí/SC, 30 de março de 2022.

EMERSON ROBERTO DUARTE
Secretário Municipal de Saúde

ATOS DA SEDAC



ATOS DO SEMASA

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo Nº 2021-SAN-070041
CONCORRÊNCIA Nº 005/2022

REGISTRO NO TCE/SC Nº 146A69620C85D8E1DA791103E54F14F7C3789960

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura, situ-
ado à Rua Heitor Liberato, 1189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará 
realizar licitação, na modalidade de CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO, 
sob a forma de execução indireta, em REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS TÉCNICOS PARA IMPLANTAÇÃO DE VÁLVULAS DE DESCARGA DE 
REDE NO SAA – SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO SEMASA., 
mediante as especificações e condições previstas no EDITAL, sob a regência da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados na Gerência de Licitações no 
horário das 13 às 19 horas de segunda a sexta-feira, ou através do endereço eletrônico 
www.semasaitajai.com.br/licitacoes.
Os envelopes deverão ser entregues até as 14:30 horas do dia 13 de Maio de 2022 e 
serão abertos após 10 (dez) minutos, no Auditório do SEMASA, com participação 
aberta às proponentes e ao público.
 
Itajaí (SC), 12 de abril de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

ADITIVO CONTRATUAL 002 - CONTRATO 091/2021 

Processo Administrativo Nº 2021-SAN-067091
Aditivo 002 ao Contrato Nº 091/2021 – PE Nº 032/2021



Contratada: AXSON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELEMENTOS FILTRANTES 
LTDA; CNPJ sob nº 26.352.649/0001-65. Sócio: Nielson Rebolho, com CPF de nº 
924.881.459-04. Objeto: Aditivo para prorrogação contratual dos prazos de execução, 
até 07/07/2022 e vigência, até 05/10/2022, relativo à aquisição de SISTEMA DE 
DESIDRATAÇÃO DE LODO, INCLUSOS SISTEMA DE PREPARO DE POLÍME-
RO EM PÓ E PERIFÉRICOS, PROVENIENTE DA ETAPA 2 DA ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE ESGOTO NA CIDADE NOVA DO SEMASA, EM ITAJAÍ/SC. 
Data da assinatura: 13/04/2022.

Itajaí/SC, 13 de abril de 2022

Rafael Luiz Pinto 
Diretor Geral

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 004/22 – OBJETO: Contratação de empresa para prestação 
de serviços de “Gestão do Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – 
PGRS”, o qual consiste no armazenamento, coleta, transporte e destinação final dos 
resíduos sólidos (em geral, contaminados, domésticos, recicláveis e não recicláveis) 
gerados nas atividades desenvolvidas nas dependências do Porto de Itajaí, tudo em 
conformidade com o Edital de Licitação e as demais especificações e descritivos téc-
nicos no Termo de Referência – Anexo I do Edital. EDITAL: Os interessados poderão 
ler e obter o Edital completo no site do Porto de Itajaí, endereço: https://www.por-
toitajai.com.br/licitacoes . SESSÃO DE ABERTURA: 29/04/2022, às 14h00min na 
Superintendência do Porto de Itajaí. CODIGO DE REGISTRO TCE-SC: 6EF6A1E-
0BFD7FFE16EF083435345C37079D2C939
FÁBIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE
VISTOS ETC.

Com base no processo licitatório Pregão Presencial nº 003/22, cujo objeto é a contra-
tação de empresa para locação de galpão lonado, incluindo instalação e desinstalação 
na área primária do Porto de Itajaí, tudo em conformidade com o Edital de Licitação 
e as demais especificações e descritivos técnicos no Termo de Referência – Anexo I 
do Edital, manifesto-me de acordo com os termos da Ata de Apregoação de Valores 
do Pregão Presencial n° 003/22, lavrada pela Pregoeira senhora Caroline Mehler, pela 

Equipe de Apoio formada pelo senhor Valdir Fiorin Junior e pela Equipe Técnica 
formada pela senhora Bruna Calloni, no dia 31/03/2022 e, com o Relatório de Pregão, 
anexo no presente processo. Assim, homologo e adjudico a contratação da empresa 
STANISÇUASKI MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS EIRELI o objeto 
no valor total de R$ 1.377.000,00 (um milhão trezentos e setenta e sete mil reais), 
tudo de acordo com a documentação anexa.
Itajaí, 11 de abril de 2022.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 008/22 - CONTRATO Nº 010/21. CONTRATADA: CR ARTEFATOS 
DE CIMENTO LTDA. OBJETO: Acréscimo de prazo ao Contrato 010/21 referente ao 
Pregão Presencial 007/21, pelo período 60 (sessenta) dias, iniciando em 02/04/2022 e 
encerrando-se em 01/06/2022. Fica acrescido também o valor de R$ 34.197,38 (trinta 
e quatro mil cento e noventa e sete reais e trinta e oito centavos), representando 8,67% 
(oito vírgula sessenta e sete por cento) do valor total inicial do contrato. E ainda, fica 
suprimido o valor de R$ 9.955,71 (nove mil novecentos e cinquenta e cinco reais e 
setenta e um centavos), representando 2,52% (dois vírgula cinquenta e dois por cento) 
do valor inicial do contrato. VALOR: O valor total inicial do contrato passa de R$ 
394.376,25 (trezentos e noventa e quatro mil trezentos e setenta e seis reais e vinte e 
cinco centavos) para R$ 418.617,92 (quatrocentos e dezoito mil seiscentos e dezessete 
reais e noventa e dois centavos). DATA DA ASSINATURA: 01/04/2022.
FÁBIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PORTARIA Nº 043 DE 11 DE ABRIL DE 2022
NOMEIA EMPREGADO PÚBLICO PERMANENTE PARA OCUPAR INTERINA-
MENTE FUNÇÃO COMISSIONADA

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, e considerando o artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 2º, da Lei Complementar nº 366 de 20 de de-
zembro de 2019, ELIZABET PANCA para responder interinamente na função pública 
de provimento em comissão de COORDENADOR DE LICITAÇÕES, CONTRA-
TAÇÕES E SUPRIMENTOS desta Superintendência, pelo prazo de 20 (vinte) dias a 
contar do dia 11 de abril 2022, durante o afastamento do titular.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Itajaí, 11 de abril de 2022.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 044, DE 12 DE ABRIL DE 2022
NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe foram confe-
ridas pela Lei 3.513, de 06 de junho de 2000 e pela Lei Complementar nº 366 de 20 
de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO a importância do exercício do poder disciplinar como garantia da 
ordem administrativa;
CONSIDERANDO que a Administração Pública possui na Sindicância e no Processo 
Disciplinar os instrumentos legítimos para a apuração de irregularidades no serviço 
público;
CONSIDERANDO que a atividade processante impõe conhecimento especializado 
para o atendimento das formalidades essenciais;
 RESOLVE:
Art. 1º - Nomear para compor a COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA e 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISICIPLINAR desta Superintendência, instituída 
pela Portaria 039, de 29 de julho de 2016, pelo período de 01 (um) ano, os emprega-
dos públicos CRISTIANO MARTINS BASTOS, GUSTAVO COELHO ENGEL e 
ALAN PETER ROSA, na qualidade de membros titulares da Comissão.
Parágrafo único - Fica designado o empregado público efetivo CRISTIANO MAR-
TINS BASTOS para presidir a referida Comissão, podendo ser substituído por qual 
outro membro por ele indicado em eventuais faltas ou impedimentos.
Art. 2º - Nomear, na qualidade de suplentes da referida Comissão, os empregados 
públicos efetivos FABIANE MAIA DIAS BELLO, ELIZABET PANCA e FAUSTO 
MENNITTO NETO, podendo ser convocados a substituir quaisquer outros membros 
em eventuais faltas ou impedimentos.
Art. 3º - Em caso de necessidade de substituição, seja dos membros titulares, seja dos 
suplentes, será designado por esta Superintendência novo empregado para compor a 
Comissão, pelo período que remanescer ao substituído.



Art. 4º - A Superintendência poderá fornecer ações de capacitação específicas aos 
empregados públicos designados para compor a referida Comissão.
Art. 5º - Sempre que necessário, os integrantes da Comissão Permanente de Sindi-
cância e Processo Administrativo Disciplinar poderão dedicar tempo integral aos 
trabalhos em andamento.
Art. 6º - A participação nas atividades da Comissão descrita nesta Portaria é conside-
rada serviço público relevante.
Art. 7º - Os casos omissos serão apreciados pelo Superintendente do Porto de Itajaí.
Art. 8º - Esta portaria tem seus efeitos a contar da data da sua publicação.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Itajaí, 12 de abril de 2022.
Fábio da Veiga
                                      Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 045 DE 13 DE ABRIL DE 2022
SUBSTITUI SERVIDOR PÚBLICO MEMBRO DE COMISSÃO, INSTITUIDA 
PELA PORTARIA 096/21.

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, e considerando o artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear para substituir o servidor público Douglas Cristino da Silva, na 
Comissão para Desapropriação de Imóveis para Expansão Portuária, instituída pela 
Portaria 096/21, durante o seu afastamento pelo período de 20 dias, a servidora públi-
ca ELIANE JAMER PIERITZ ROSA.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Itajaí, 13 de abril de 2022.
Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 046, DE 13 DE ABRIL DE 2022
NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA ESTUDOS E 
PROPOSTA DE ESCALAS DE TRABALHO 
O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe foram confe-
ridas pela Lei 3.513, de 06 de junho de 2000 e pela Lei Complementar nº 366 de 20 
de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO que a Coordenação Executiva de Controle Interno, Auditoria, 
Transparência e Ouvidoria, diligentemente, tem efetuado os levantamentos devidos e 
que, em resumo, tem apontado alto número de horas extras realizadas, tendo orientado 
que seja realizado a compensação de horas extras e/ou formulação de novas regras 
de escalas de trabalho, visando a economicidade do erário público, o que pode ser 
comprovado em vários processos no sistema SIPE, como por exemplo nos processos 
nº 3099/2022, 2491/2022, 1177/2022 e 2742/2022.

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar a instituição de Comissão Especial para Estudos e Proposta de 
Escalas de Trabalho, com o objetivo de minimizar necessidade de horas extras.
Art. 2º - Nomear para compor a COMISSÃO ESPECIAL PARA ESTUDOS E 
PROPOSTA DE ESCALAS DE TRABALHO desta Superintendência, os servidores 
públicos VANDERLEI MARTINS VIANA, RONALDO CAMARGO SOUZA, FA-
TIMA DO ROCIO LUCCA MEDUNA DE CAMPOS, MOACIR VEIGA KIENAST, 
CRISTIANO MARTINS BASTOS e ELIANE RAZERA.
Parágrafo único - Fica designado o servidor público VANDERLEI MARTINS VIA-
NA para presidir a referida Comissão.
Art. 3º - A comissão terá prazo de 30 (trinta) dias para apresentar o resultado do 
estudo.
Art. 4º - Esta portaria tem seus efeitos a contar da data da sua publicação.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Itajaí, 13 de abril de 2022.
Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

ATOS DA SEC. GOVERNO

Extrato do Aditivo: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABO-
RAÇÃO Nº 19/2021
Celebrado entre Prefeitura de Itajaí através da Associação do Deficientes Visuais de 
Itajaí e Região - ADVIR
CNPJ: 00.662.103/0001-17
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 13019, de 31 de julho de 2014 
Número do Processo: 0380028
Objeto: Desenvolver ações de assessoramento, defesa garantia de direitos no 
âmbito da Assistência Social, a ser prestado de forma continuada, permanente e 
planejada a pessoas deficiências múltiplas (Física, mental, intelectual e sensorial) e 
suas famílias, residentes e domiciliadas no município de Itajaí.
Alteração: Da Alteração da Cláusula Segunda – Acréscimo de valor 
Para execução da prorrogação do contrato do Termo de Colaboração 19/2021, com 
o valor inicial do contrato de R$ 144.000,00 (Cento e quarenta e quatro mil reais).
Da Alteração da Cláusula Nona – Prorrogação de Prazo:
O prazo para a execução do objeto deste Termo de Colaboração será por 4 meses, 
iniciando a vigência: a partir de (01 de maio de 2022 até 30 de abril de 2023).
Data de Assinatura: 12 de abril de 2021
.............................................................................



AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o julgamento da 
habilitação do CREDENCIAMENTO nº 001/2022, cujo objeto consiste no CREDEN-
CIAMENTO DE OFICINEIROS PARA MINISTRAR AULAS DE ARTESANATO, 
RECREAÇÃO E INCLUSÃO DIGITAL NAS UNIDADES DESCENTRALIZADAS 
DE ATENDIMENTO, QUE INTEGRAM A SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA, resultou no seguinte:

Microempreendedores habilitados:

VINICIUS DA COSTA MOURA, 
BRUNA CANANI, 
ANDERSON DE OLIVEIRA, 
BERNADETE APARECIDA DA SILVA DOS SANTOS E 
NATHÁLIA BUENO DE OLIVEIRA

Itajaí, 13 de abril de 2022.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão  

AVISO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇOS DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE 
PREÇOS Nº 009/2022

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o 
julgamento da habilitação e propostas da Tomada de Preços nº 009/2022, cujo objeto 
consiste na EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA DO CEI ROSANA APARECI-
DA DE SOUZA, resultou no seguinte:

Empresas habilitadas: 

LENOIR CUGNIER MACHADO ME; 
CONSTRUTORA CREDBENS LTDA; 
CONSTRUTORA NOVA ITAJAÍ EIRELI; 
SECON CONSTRUÇÕES LTDA; e 
RAPHAELA SACAVEM ENGENHARIA LTDA.

Empresa Inabilitada:

HOMECON ENGENHARIA LTDA.

Empresas classificadas:

RAPHAELA SACAVEM ENGENHARIA LTDA. com valor de R$403.217,64, 
LENOIR CUGNIER MACHADO ME com valor de R$437.471,16, 
CONSTRUTORA CREDBENS LTDA, com valor de R$459.254,35, 
CONSTRUTORA NOVA ITAJAÍ EIRELI com valor de R$486.729,23 e 
SECON CONSTRUÇÕES LTDA. com valor de R$516.109,79.

Empresa vencedora:

RAPHAELA SACAVEM ENGENHARIA LTDA. com valor de R$403.217,64, 

Itajaí, SC 13 de abril de 2022.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão  

 
 
 





Extrato: CONTRATO N° 079/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: FUNERÁRIA SÃO CRISTÓVÃO LTDA EPP
CNPJ: 81.289.134/0003-38
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 039/2022
Número do Processo: 54887/2022-e
Objeto: O MUNICÍPIO contrata emergencialmente a EMPRESA para a execução dos 
serviços funerários, que já atuava nesta cidade, os quais compreenderão obrigato-
riamente: a venda de ataúdes, transportes de cadáveres, aluguel de altares e mesas, 
locação de banquetas, castiçais, velas e paramentos afins, preparação de cadáveres, 
obtenção de certidão de óbito e documentos para funerais, confecção de coroas de 
flores, ornamentação e flores sobre o cadáver, transporte de cadáveres humanos exu-
mados e exploração e manutenção das capelas mortuárias dos cemitérios, de acordo 
com o que preceitua a Lei Municipal nº 3.931/03 e seu Regulamento.
Motivo: Os pagamentos serão mensais, no valor de R$ 3.676,76 (três mil, seiscentos 
e setenta e seis reais e setenta e seis centavos), efetuados até o 5º (quinto) dia útil do 
mês subseqüente ao vencido, devendo a CONTRATADA remeter ao MUNICÍPIO, no 
mesmo prazo acima, uma relação de notas fiscais emitidas, em formulário padroniza-
do constando o nome dos sepultados.
Data Assinatura: 07/04/2022

Extrato: CONTRATO Nº 082/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: Laboratório Beckhauser e Barros Ltda ME
CNPJ: 81.322.141/0001-22
Quadro Societário: Almiria da Rosa Beckhauser de Barros ,Luiz Ademir  Beckhauser 
Barros,Fernanda Beckhauser Barros 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Presencial
Referência Modalidade: 067/2022
Número do Processo: 35432/2022-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPOSTOS POR ANÁLISES LABO-
RATORIAIS DE ÁGUAS SUBTERRÂNEAS COLETADOS NOS POÇOS DE 
MONITORAMENTO DOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS DE ITAJAÍ, EM POÇOS 
DE MONITORAMENTO INSTALADOS NOS ATERROS DE RESÍDUOS DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL E EM CAIXA SEPARADORA DE ÁGUA E ÓLEO DA 
USINA DE ASFALTO. 
Data Assinatura: 12/04/2022
Valor: 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 117/2021/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: HC LABORATÓRIO LTDA - ME
CNPJ: 16.851.879/0001-15
Quadro Societário: PATRICIA SIMIONATTO DA COSTA ,BEATRIZ SIMIONATTO 
DA COSTA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 67822/2022 
Objeto: CREDENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILAN-
TRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGAL-
MENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM 
CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DE-
MANDA GERADA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE SOB GESTÃO DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA TESTES RÁPIDOS DE COVID E EXAMES DE 
TOXOPLASMOSE (TESTE DE ELISA).
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período 
de23/04/2022 a 22/04/2023 em razão da necessidade dos serviços, conforme justifica-
tiva anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 12/04/2022
Valor: 461.664,00   (quatrocentos e sessenta e um mil e seiscentos e sessenta e quatro 
reais)

Extrato: CONTRATO Nº 080/2022 FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI
CNPJ: 84.307.974/0001-02

Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Chamada Pública
Referência Modalidade: 002/2021
Número do Processo: 51810/2021 - e
Objeto: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM 
FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES 
DE LABORATÓRIO CLÍNICO NA ÁREA DA SAÚDE, LEGALMENTE CONS-
TITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE 
JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA 
NAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO (UPAs) SOB GESTÃO DO MU-
NICÍPIO DE ITAJAÍ.
Data Assinatura: 13/04/2022
Valor (teto máximo anual): 10.500.000,00  (dez milhões, quinhentos mil reais)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 338/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: TRANSPIEDADE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
CNPJ: 13.114.396/0001-40
Quadro Societário: Rodrigo Corleto Hoelzl
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 78654/2022
Objeto: PRESTAÇÃO E EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DO SISTEMA MUNICI-
PAL DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o reequilíbrio econômico-financeiro do contra-
to conforme justificativa anexa ao processo administrativo supracitado, no valor de R$ 
724.107,26 (setecentos e vinte e quatro mil, cento e sete reais e vinte e seis centavos), 
referente ao mês de março/2022, em conformidade com a documentação encaminha-
da após análise da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação.
Data Assinatura: 13/04/2022
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  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  084/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO  

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima 

epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

ADJUDICATÁRIA OBJETO VALOR TOTAL 

ENOVA INTERACTIVE 
SERVIÇOS DE 

INFORMÁTICA LTDA 

LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA E GERENCIAL PARA 

UTILIZAÇÃO DA COORDENADORIA 
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 

CIVIL DE ITAJAÍ 

R$ 175.000,20 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2022 
CHAVE TCE:  3F4177CD4B0B3B3FE2875C71C85239959F95EC48
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h00min do dia 29 de abril de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE MEDALHAS COMEMORATIVAS MILITARES, PARA A POLÍCIA MILITAR. 
A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h00min DO 
DIA 29 DE ABRIL DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço 
eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores infor-
mações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 12 de abril de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2022 
CHAVE TCE:  7D525297368C4C036265F1ECA72B72A11F524FC3
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 29 de abril de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ELEVADOR PARA O CORPO DE 
BOMBEIROS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 

09h00min DO DIA 29 DE ABRIL DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital 
no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. 
Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 12 de abril de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2022 
CHAVE TCE: 00F22F5180C1E3E8AE481ECE3528C3B2434EBED8
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 10h00min do dia 29 de abril de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE FILMES, FIXADORES E REVELADORES PARA RAIO-X, PARA A SECRE-
TARIA DE SAÚDE. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRE-
RÁ ÀS 10h00min DO DIA 29 DE ABRIL DE 2022. Os interessados poderão acessar 
o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.
sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 12 de abril de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2022 
CHAVE TCE:  2740476A5C0E3C7A2FC6CC14D1D599E540C640E6
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 02 de maio de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS PARA PRÁTICAS PEDAGÓGICAS E LABORATORIAIS, 
PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE 
PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 02 DE MAIO DE 2022. Os interessa-
dos poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do 
site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 12 de abril de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2022 
CHAVE TCE: C335E4F20F5BD45BC75541C4F9C8E7A2ACC71B84
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h30min do dia 02 de maio de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO ESPOR-
TE E LAZER. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 
09h30min DO DIA 02 DE MAIO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital 
no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. 
Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 12 de abril de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 114/2022 
CHAVE TCE: B49A798D06644FE498B6BF9CB5C08792FBAF891
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 02 de maio de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS ELÉTRICOS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PRE-
ÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 02 DE MAIO DE 2022. Os interessados 
poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site 
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 12 de abril de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo


